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APRESENTAÇÃO 

O Plano  Municipal de Política Cultural da cidade de Piraquara é um 

documento de planejamento norteador da política cultural do município pelos 

próximos dez anos. O plano é resultado de um processo de construção coletiva 

que contou com a participação e parceria da sociedade civil e do poder público, 

reunidos em conferências municipais e em pequenos grupos, desde o ano de 

2014. O objetivo foi unificar e direcionar as principais demandas das linguagens 

artísticas e culturais. O documento também reflete diálogos que ocorreram com 

outras políticas públicas e agentes culturais parceiros, ao longo dos anos. 

Em posse desse documento, esperamos que a sociedade civil, a iniciativa 

privada e o poder público somem forças para aprimorar a gestão cultural, 

adequar a infraestrutura cultural, promover a produção e fruição cultural em sua 

diversidade, além de proteger e valorizar a memória e o patrimônio cultural da 

cidade, entre outros direitos culturais. 
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1. JUSTIFICATIVA 
O Plano Municipal de Política Cultural - PMPC é resultante da 

sistematização de ideias, diretrizes, princípios, propósitos, metas e estratégias 

que orientarão a gestão municipal de políticas públicas de cultura, por meio de 

programas, projetos, eventos e atividades voltadas para a valorização e a 

disseminação da cultura no município.  O município é o local de vivência, 

convivência e experiência de sua população. Portanto, é também onde as 

pessoas buscam sanar seus anseios e suas necessidades; onde produzem 

cultura; onde participam e desfrutam de atividades culturais. 

A igualdade e a plena oferta de condições para as diversas expressões 

culturais são cada vez mais reconhecidas como parte de uma nova geração dos 

direitos humanos, fundamentados pela Constituição Federal de 1988, em seus 

artigos 215 e 216, o poder público deve garantir aos cidadãos o pleno exercício 

dos direitos culturais, entre eles: Direito à identidade e à diversidade cultural e ao 

patrimônio cultural. O Sistema Municipal de Cultura –SMC (Lei Municipal 

1858/2018) integra o Sistema Nacional de Cultura – SNC e se constitui no 

principal articulador, no âmbito municipal, das políticas públicas de cultura, 

estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada com os demais entes 

federados e a sociedade civil. De acordo com a legislação brasileira, cabe ao 

poder local, representado institucionalmente pelo Município (ente federativo com 

autonomia política, financeira e administrativa) assumir o desenvolvimento de 

ações e atividades culturais a serviço da comunidade, podendo, para tanto, 

articular-se com instâncias do Estado e da União, em busca de parcerias para 

projetos de interesse comum às três esferas de governo.  

O Conselho Municipal de Cultura é o órgão que institucionaliza a relação 

entre a Administração Municipal e os setores da Sociedade Civil ligados à cultura, 

participando da elaboração e do monitoramento das políticas culturais. É o órgão 

responsável pelo diálogo permanente com a comunidade, desenvolvendo e 

fiscalizando ações, em conjunto com a Secretaria de Cultura, que sejam 

inclusivas, inovadoras, que preservem o Patrimônio Cultural e garantam a 
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democratização e o acesso aos bens culturais. O Fundo Municipal de Cultura, 

constituído como principal mecanismo de financiamento das políticas públicas de 

cultura no Município, traz importantes resultados de ordem política, por tratar-se 

de um instrumento de sustentação da gestão cultural, destinará recursos a 

programas, projetos e ações culturais, implementados de forma a contribuir com 

a promoção da descentralização cultural no Município.  

A conclusão desse documento visa atender a necessidade de colocar o 

Município de Piraquara em condições de integrar o Sistema Nacional de Cultura, 

Lei 12.343/2010, e o Sistema Estadual de Cultura, Lei nº 20.197/2020. Sendo o 

Plano Municipal de Política Cultural o documento que conclui a última etapa 

exigida pelas referidas leis e ainda a Lei Municipal nº 1858/2018. Responde ainda 

ao previsto pela Constituição Federal de 1988. 

 

 

2. HISTÓRICO DO MUNICÍPIO 
 

"Piraquara” é um vocábulo indígena que significa "toca dos peixes". Do Guarani 

pirá: peixe e kûara, buraco, cova, cavidade, esconderijo. Outra interpretação 

traduz como "comedor de peixe", isto é, "pescador". De pirá: peixe; e guara: 

comedor. A história do ser humano em Piraquara pode remontar a mais de dez 

mil anos, quando grupos caçadores coletores da tradição Umbu e da tradição 

Itararé-Taquara transitaram pela região. Os vestígios dos primeiros habitantes 

foram encontrados através dos estudos de arqueologia preventiva na área 

inundada pela barragem Piraquara II, e de outras pesquisas no município e região. 

Posteriormente, o território foi ocupado por povos indígenas, como os 

Kaingang e Guarani. Além da produção de cerâmicas e do cultivo de alimentos, 

os Kaingang construíram suas casas subterrâneas no território de Piraquara, 

das quais hoje permanecem os vestígios arqueológicos enquanto um rico 

patrimônio cultural. Os Guarani também ocuparam este espaço, sendo grandes 

conhecedores da extensa rede de caminhos e trilhas do Paraná, e que se 

tornaram os principais caminhos coloniais, como o Itupava, Arraial, Graciosa, 

entre outros, que permitiram a ocupação das terras brasileiras pelos europeus.   
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Em relação ao período colonial, o povoamento de origem europeia dos  

Campos Gerais de Curitiba teve início por volta de 1660, nos trabalhos de 

mineração à procura de ouro realizados pelos bandeirantes, vicentistas e 

portugueses. Arraial Grande foi um dos núcleos fundados por mineradores: dele 

se originaram Curitiba, o atual município de São José dos Pinhais e o de 

Piraquara. O mineiro Manoel Picam de Carvalho se instalou em uma propriedade 

onde hoje se encontra Piraquara. Nesta fazenda foi formado um pequeno arraial 

de mineração. Em 1731, Manoel Picam de  Carvalho vendeu a sua fazenda a 

Antônio Esteves Freire e a dona Isabel da Serra, sua sogra. Nessa época, além 

da fazenda já referida, havia outras nas vizinhanças que, em conjunto, formavam 

um povoamento que recebeu a denominação de Piraquara. Apesar de sua 

antiguidade, o  povoado de Piraquara permaneceu estacionário durante muitos 

anos, como parte integrante do Distrito Policial, depois Município de São José 

dos Pinhais.  

No século XIX, aconteceu um aumento da população local através da 

imigração promovida pelo estado, com o ideal de branqueamento da população 

paranaense. Em 1878, formou-se uma colônia italiana e austríaca, com cerca de 

350 imigrantes oriundos da região do Trento e de Tirol, a Colônia Imperial Santa 

Maria do Novo Tirol da Boca da Serra. Para além, a inauguração da Estrada de 

Ferro Paranaguá-Curitiba em 1885, trouxe um maior povoamento para a região, 

já que a estrada de ferro ligando o litoral paranaense a Curitiba contava com 

trilhos passando por Piraquara, onde foram construídas três Estações, Roça 

Nova, Piraquara e São Roque. Em 1885, juntamente com o término da 

construção da ferrovia, a povoação foi elevada a freguesia, com a denominação 

de Senhor Bom Jesus de Piraquara. Em 1890, passou à condição de vila, 

desmembrada de São José dos Pinhais e com a nova denominação de 

"Deodoro" em homenagem ao Marechal Manoel Deodoro da Fonseca.    Ainda 

em 1890, foi criado o município, com sede na Vila Deodoro, o qual voltou a 

denominar-se Piraquara em 1929. Piraquara, com seus mananciais, é área de 

proteção ambiental e responsável por cerca de sessenta por cento do 

abastecimento de água da grande Curitiba. Atualmente, abriga o maior 

complexo penitenciário do Paraná. O aniversário da cidade é em 29 de janeiro 
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e seu padroeiro é o Senhor Bom Jesus dos Passos. Sua população, segundo a 

contagem realizada em 2022 pelo Censo do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, é de 118.730 habitantes. 

 

2.1. Cronologia Histórica 
 

Século XVIII - Em data imprecisa, o local onde futuramente seria constituído o 

município, como parte de uma área maior, foi negociado com o objetivo de que 

viesse a servir para a exploração aurífera; 

1834 - Observa-se a existência do Bairro de Piraquara, então pertencente à 

Freguesia de São José dos Pinhais, que nessa ocasião contava com um número 

de 24 residências; 

1878 - No mês de agosto, funda-se em uma área que futuramente faria parte do 

município de Deodoro - a Colônia Santa Maria do Novo Tirol da Boca da Serra. 

Uma colônia composta por cerca de 350 imigrantes italianos, oriundos do Tirol 

(Província do Trento); Estando São José dos Pinhais desmembrado 

administrativamente do município de Curitiba desde o ano de 1853, a região 

agora é um dos Quarteirões pertencentes àquele  município; 

1880/1885 - Com o início das obras da Estrada de Ferro Paranaguá-Curitiba, o 

então povoado onde hoje está localizada a cidade de Piraquara foi beneficiado 

com a construção de duas Estações Ferroviárias. Este acontecimento foi 

determinante para o desenvolvimento da região; o início das atividades 

ferroviárias ocasionou um gradativo movimento no entorno da Estação 

Ferroviária, observando-se a fixação de pessoas advindas de diversas partes do 

Estado, do País e até do Exterior, sendo que os portugueses e sírio-libaneses 

dominaram o comércio local - fixo e itinerante; 

1885 - O crescente desenvolvimento da região faz com que Piraquara seja 

elevada através da Lei nº 836, de 09 de dezembro  de 1885, à categoria de 

Freguesia (Freguesia do Senhor Bom Jesus de Piraquara); 

1890 - Através do Decreto Estadual nº 17, de 10 de janeiro de 1890, Piraquara 
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e seu padroeiro é o Senhor Bom Jesus dos Passos. Sua população, segundo a 

contagem realizada em 2022 pelo Censo do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, é de 118.730 habitantes. 

 

2.1. Cronologia Histórica 
 

Século XVIII - Em data imprecisa, o local onde futuramente seria constituído o 

município, como parte de uma área maior, foi negociado com o objetivo de que 

viesse a servir para a exploração aurífera; 

1834 - Observa-se a existência do Bairro de Piraquara, então pertencente à 

Freguesia de São José dos Pinhais, que nessa ocasião contava com um número 

de 24 residências; 

1878 - No mês de agosto, funda-se em uma área que futuramente faria parte do 

município de Deodoro - a Colônia Santa Maria do Novo Tirol da Boca da Serra. 

Uma colônia composta por cerca de 350 imigrantes italianos, oriundos do Tirol 

(Província do Trento); Estando São José dos Pinhais desmembrado 

administrativamente do município de Curitiba desde o ano de 1853, a região 

agora é um dos Quarteirões pertencentes àquele  município; 

1880/1885 - Com o início das obras da Estrada de Ferro Paranaguá-Curitiba, o 

então povoado onde hoje está localizada a cidade de Piraquara foi beneficiado 

com a construção de duas Estações Ferroviárias. Este acontecimento foi 

determinante para o desenvolvimento da região; o início das atividades 

ferroviárias ocasionou um gradativo movimento no entorno da Estação 

Ferroviária, observando-se a fixação de pessoas advindas de diversas partes do 

Estado, do País e até do Exterior, sendo que os portugueses e sírio-libaneses 

dominaram o comércio local - fixo e itinerante; 

1885 - O crescente desenvolvimento da região faz com que Piraquara seja 

elevada através da Lei nº 836, de 09 de dezembro  de 1885, à categoria de 

Freguesia (Freguesia do Senhor Bom Jesus de Piraquara); 

1890 - Através do Decreto Estadual nº 17, de 10 de janeiro de 1890, Piraquara 
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foi elevada à categoria de Vila (Vila de Piraquara); O Decreto Estadual nº 18, da 

mesma data, nomeou uma comissão composta por seis cidadãos, os quais 

teriam por responsabilidade a gestão legislativa e executiva do lugar; O Decreto 

Estadual nº 25, de 17 de janeiro de 1890, estabeleceu os limites do novo 

município que recebeu a denominação de Deodoro – em  homenagem ao 

Marechal Manuel Deodoro da Fonseca - proclamador da República e então 

Chefe do Governo Provisório do Brasil; Em 29 de janeiro de 1890 foi instalado o 

novo município, empossada a comissão governativa e eleito o vogal Jorge 

Joppert como Presidente da Intendência; 

 

1892 - Realizadas as primeiras eleições municipais em que foram eleitos seis 

camaristas e José da Costa Vianna como prefeito municipal; 

 

1905 - Iniciadas as obras do Reservatório do Carvalho e a colocação da tubulação 

desde os mananciais localizados em terras deodorenses até a capital do Estado. 

Esta obra foi concluída e inaugurada no ano de 1908; 

1910 - Início da construção da Igreja Matriz do Senhor Bom Jesus dos Passos, 

sob a liderança do padre francês João Leconte. A obra foi concluída no ano de 

1921; 

Final da década de 1910 – A economia local ganha impulso, marcada com a 

chegada do  empreendedor português Antônio Meirelles Sobrinho; 

1926 - Após pouco mais de um ano de construção foi inaugurado em terras 

deodorenses, o Leprosário São Roque - um hospital que passaria a concentrar 

todos os doentes acometidos pelo mal de Hansen do Estado do Paraná; no 

mesmo ano é construída a Estação Ferroviária São Roque nas proximidades do 

leprosário para atender a demanda da instituição. 

1928-1929 - A Vila de Deodoro passa por uma série de intervenções propostas 

pela administração municipal no objetivo de modernizá-la. Dentre as melhorias 

implementadas estão: a construção da nova sede da Câmara e da Prefeitura 

Municipal; o nivelamento da Avenida  desde o Grupo Escolar ( atualmente Escola 

Manoel Eufrásio) até a Estrada de Ferro; e a padronização do alinhamento predial 
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nas ruas centrais; no dia 10 de abril do ano de 1929, através da Lei nº 2645, a 

denominação oficial do município mudou de Deodoro para Piraquara; 

1932 - Através do Decreto nº 2505, de 31 de outubro, o Governo do Estado 

anexou ao município de Piraquara a região de Pinhais. Esta área pertencia ao 

município de Colombo ( que chegou a ser extinto )  ficando sem subordinação 

administrativa após o ato de extinção do município; 

1938 - Piraquara recebe foros de Cidade a partir do dia 31 de março; Já, em 20 

de outubro, através do Decreto-lei nº 7573, o município de Campina Grande foi 

extinto, sendo parte de seu antigo território incorporado o município de Piraquara 

e parte ao de Bocaiúva do Sul. Esta área incorporada ao município de Piraquara, 

alguns anos depois foi denominada Timbú; 

 

Década de 40  - Instalam-se as fábricas de torrefação de café, de corte e 

beneficiamento de caixeta e de fabricação de balas, gerenciadas pelo  imigrante 

russo Antônio Kowalczuk. Teve início o processo de povoamento da região do 

Guarituba, com a imigração de alemães e  seus descendentes na região. Eles 

passariam a cultivar a agricultura de subsistência e um polo  de produção leiteira; 

1944 - Início das obras para a construção da Penitenciária Central do Estado, 

sendo inaugurada no ano de 1951; 

1951 - Criação do município do Timbú (posteriormente Campina Grande do Sul), 

desmembrando-se do município de Piraquara; 

 

1952 - Abertura da Estrada do Encanamento para o trânsito indiscriminado. A via 

representava há muitos anos um caminho mais curto entre as cidades de 

Piraquara e Curitiba, no entanto, como se tratava de uma estrada operacional 

pertencente ao Departamento de Águas e Esgotos - DAE, o seu acesso era 

extremamente restrito. Sua abertura foi possibilitada pela transferência de 

responsabilidade do DAE para o Departamento de Estradas e Rodagem - DER; 

1961 - A região de Quatro Barras, então subordinada administrativamente parte a 

Campina Grande do Sul e parte a Piraquara, torna-se emancipada através da Lei 
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nas ruas centrais; no dia 10 de abril do ano de 1929, através da Lei nº 2645, a 

denominação oficial do município mudou de Deodoro para Piraquara; 

1932 - Através do Decreto nº 2505, de 31 de outubro, o Governo do Estado 

anexou ao município de Piraquara a região de Pinhais. Esta área pertencia ao 

município de Colombo ( que chegou a ser extinto )  ficando sem subordinação 

administrativa após o ato de extinção do município; 

1938 - Piraquara recebe foros de Cidade a partir do dia 31 de março; Já, em 20 

de outubro, através do Decreto-lei nº 7573, o município de Campina Grande foi 

extinto, sendo parte de seu antigo território incorporado o município de Piraquara 

e parte ao de Bocaiúva do Sul. Esta área incorporada ao município de Piraquara, 

alguns anos depois foi denominada Timbú; 

 

Década de 40  - Instalam-se as fábricas de torrefação de café, de corte e 

beneficiamento de caixeta e de fabricação de balas, gerenciadas pelo  imigrante 

russo Antônio Kowalczuk. Teve início o processo de povoamento da região do 

Guarituba, com a imigração de alemães e  seus descendentes na região. Eles 

passariam a cultivar a agricultura de subsistência e um polo  de produção leiteira; 

1944 - Início das obras para a construção da Penitenciária Central do Estado, 

sendo inaugurada no ano de 1951; 

1951 - Criação do município do Timbú (posteriormente Campina Grande do Sul), 

desmembrando-se do município de Piraquara; 

 

1952 - Abertura da Estrada do Encanamento para o trânsito indiscriminado. A via 

representava há muitos anos um caminho mais curto entre as cidades de 

Piraquara e Curitiba, no entanto, como se tratava de uma estrada operacional 

pertencente ao Departamento de Águas e Esgotos - DAE, o seu acesso era 

extremamente restrito. Sua abertura foi possibilitada pela transferência de 

responsabilidade do DAE para o Departamento de Estradas e Rodagem - DER; 

1961 - A região de Quatro Barras, então subordinada administrativamente parte a 

Campina Grande do Sul e parte a Piraquara, torna-se emancipada através da Lei 
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nº 4338, de 25 de janeiro. Sua instalação ocorreu no dia 09 de novembro de 1961; 

1964 - Um grupo de professores que diariamente chegavam de trem à Piraquara 

e se admiravam com as belezas que circundavam o município, decidiram 

expressar em poesia o seu encantamento. Desta poesia, nasceu o Hino de 

Piraquara, cuja letra foi atribuída ao professor João Rodrigues de Oliveira e a 

música, pelo maestro Aldo Ademar Hasse. Em 19 de novembro, por proposição 

do Deputado Estadual piraquarense João Leopoldo Jacomel, a Lei nº 4966, criou 

o distrito administrativo de Pinhais; 

1968 - No dia 15 de novembro, pela primeira vez na história de Piraquara, uma 

mulher foi eleita para ocupar um cargo político. Azize Corina  Cordeiro da Silva, 

de 49 anos de idade, elegeu-se para uma das vagas na Câmara Municipal 

obtendo a segunda maior votação do pleito; 

1974 - 1976 - O Governo do Estado autorizou, depois de quase duas décadas de 

pedidos da população piraquarense, a pavimentação da Estrada do 

Encanamento. As obras duraram dois anos, sendo inaugurada no dia 10 de 

outubro de 1976. Chamada também de PR-415, esta importante via foi 

denominada oficialmente de Rodovia Deputado João Leopoldo Jacomel, através 

da Lei Estadual nº 6878, de 20 de maio de 1977; 

1979 -  O Governo do Estado inaugurou neste ano a Represa do Cayuguava; 

1984 - Piraquara se torna sede de Comarca, tendo sob a sua jurisdição os 

municípios de Campina Grande do Sul e Quatro Barras; 

 

1992 - O distrito de Pinhais foi elevado à condição de município, desmembrando-

se do de Piraquara através da Lei nº 9906, de 18 de março;  Sua instalação 

ocorreu no dia 01 de janeiro do ano seguinte; 

1996 - Teve início a ampliação do Complexo Penal do Estado, sediado há mais 

de 60 anos no município de Piraquara. A partir de então, em poucos anos, o 

entorno da Penitenciária Central do Estado, recebeu a construção de vários outros 

estabelecimentos prisionais; 
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1999 - A Prefeitura Municipal e o Governo do Estado firmaram parceria para a 

implantação no município de indústrias não poluentes. A partir desta iniciativa, 

instalaram-se em Piraquara três empresas: a Koyo Steering, Plastauto e BS 

Colway; 

2000 – Fixação de indígenas Guarani M’bya em Piraquara, em território ancestral 

localizado às margens da barragem. Anteriormente chamada de Aldeia Karuguá, 

hoje denominada Aldeia Araça-Ì;  

2001 - Início do funcionamento do Contorno Leste, em Piraquara. Com isso, há 

um significativo aumento de tráfego na Rodovia Deputado João Leopoldo Jacomel 

que, com sua pista simples, passou a ficar saturada; 

2007 - No dia 24 de agosto, a região do Guarituba recebeu a visita do Presidente 

da República Luiz Inácio Lula da Silva. Na ocasião, foi anunciada a liberação de 

investimentos na ordem de quase 100 milhões de reais para investimentos em 

infraestrutura naquela região, sendo o maior investimento realizado pelo 

Programa de Aceleração do Crescimento - PAC na área habitacional; 

2010 - O município de Piraquara passou a abrigar em seu território mais uma 

barragem - Barragem Piraquara II; 

2014 – Início das obras de duplicação da Rodovia PR 415, Rodovia João Leopoldo 

Jacomel; 

2015 – Criação da Casa da Memória Manoel Alves Pereira, Lei nº 1505/2015. 

Com sede no antigo edifício construído para abrigar a Prefeitura e a Câmara de 

Vereadores. 

2018 -  Fase final da duplicação da Rodovia PR 415, consolidada com a liberação 

do Viaduto, no trecho Pinhais – Curitiba, em 08 de maio de 2018. 

2019 – Pavimentação de paralelepípedo da estrada rural Nova Tirol, que liga a 

Colônia Santa Maria da Nova Tirol da Boca da Serra ao centro do município. 

2020 – Inauguração do Centro de Memória Ferroviária de Piraquara, inaugurado 

em 08 de dezembro, situado na Av. Getúlio Vargas, n° 74. 

2021 – Retomada  do Território Sagrado Indígena pelos grupos Guarani 

Nhandèwa e Kaingang, na Floresta Estadual Metropolitana.  
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1999 - A Prefeitura Municipal e o Governo do Estado firmaram parceria para a 

implantação no município de indústrias não poluentes. A partir desta iniciativa, 

instalaram-se em Piraquara três empresas: a Koyo Steering, Plastauto e BS 

Colway; 

2000 – Fixação de indígenas Guarani M’bya em Piraquara, em território ancestral 

localizado às margens da barragem. Anteriormente chamada de Aldeia Karuguá, 

hoje denominada Aldeia Araça-Ì;  

2001 - Início do funcionamento do Contorno Leste, em Piraquara. Com isso, há 

um significativo aumento de tráfego na Rodovia Deputado João Leopoldo Jacomel 

que, com sua pista simples, passou a ficar saturada; 

2007 - No dia 24 de agosto, a região do Guarituba recebeu a visita do Presidente 

da República Luiz Inácio Lula da Silva. Na ocasião, foi anunciada a liberação de 

investimentos na ordem de quase 100 milhões de reais para investimentos em 

infraestrutura naquela região, sendo o maior investimento realizado pelo 

Programa de Aceleração do Crescimento - PAC na área habitacional; 

2010 - O município de Piraquara passou a abrigar em seu território mais uma 

barragem - Barragem Piraquara II; 

2014 – Início das obras de duplicação da Rodovia PR 415, Rodovia João Leopoldo 

Jacomel; 

2015 – Criação da Casa da Memória Manoel Alves Pereira, Lei nº 1505/2015. 

Com sede no antigo edifício construído para abrigar a Prefeitura e a Câmara de 

Vereadores. 

2018 -  Fase final da duplicação da Rodovia PR 415, consolidada com a liberação 

do Viaduto, no trecho Pinhais – Curitiba, em 08 de maio de 2018. 

2019 – Pavimentação de paralelepípedo da estrada rural Nova Tirol, que liga a 

Colônia Santa Maria da Nova Tirol da Boca da Serra ao centro do município. 

2020 – Inauguração do Centro de Memória Ferroviária de Piraquara, inaugurado 

em 08 de dezembro, situado na Av. Getúlio Vargas, n° 74. 

2021 – Retomada  do Território Sagrado Indígena pelos grupos Guarani 

Nhandèwa e Kaingang, na Floresta Estadual Metropolitana.  
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2022 – Inauguração do Museu São Roque, 16 de março. Espaço museológico 

implantado pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, através da Casa 

da Memória, com apoio da Secretaria Municipal de Comunicação de Piraquara e 

a assinatura do  Termo de Cooperação Técnica celebrado pelo Estado do Paraná, 

através da Secretaria Estadual de Saúde e a Prefeitura Municipal de 

Piraquara/Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer. 

 

3. DIAGNÓSTICO 
 

 
3.1 Aspectos Demográficos do Município    

 

Com 118.730 habitantes, segundo o IBGE (Censo de 2022), Piraquara é 

uma cidade com aspectos provincianos, mas ao mesmo tempo é um dos 

municípios da Região Metropolitana de Curitiba que mais cresceu 

demograficamente nos últimos 15 anos. No período que abrange 2000 a 2010, a 

cidade cresceu a uma média de 9.6 % ao ano. Essa realidade tem sido um dos 

desafios mais agudos para as administrações que estiveram à frente da Gestão 

Pública nesse período. Área territorial (Km²): 224,885 (IPARDES 2021); Gentílico: 

piraquarense; Prefeito: Josimar Aparecido Knupp Fróes (PSD); População 

urbana: 45.738 (IBGE 2010); População rural: 47.469 (IBGE 2010); População 

residente - Homens: 60.972 (IBGE 2022); População residente - Mulheres: 57.758 

(IBGE 2022); Número de domicílios: 29.626 (IBGE 2010); Grau de urbanização: 

49,07% (IBGE 2010); Densidade demográfica: 527,97 hab/Km² (IPARDES 2022); 

Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM): 0,700 (PNUD 2010); PIB 

per capita: 13.213,37  (IBGE 2021). 

 

3.2 Diagnóstico Socioterritorial e Econômico do Município 

De acordo com o Censo Demográfico de 2010, a população do município 

era igual a 93.207 habitantes, com 49,07% das pessoas residentes na área 
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urbana e 50,93% na área rural. A estrutura demográfica também apresentou 

mudanças no município. Entre 2000 e 2010 foi verificada a ampliação da 

população idosa que cresceu 5,80% em média ao ano. Em 2000, este grupo 

representava 4,8% da população, já em 2010 detinha 6,6% do total da população 

municipal. O segmento etário de 0 a 14 anos registrou crescimento positivo entre 

2000 e 2010, com média de 0,44% ao ano. Crianças e jovens detinham 33,3% do 

contingente populacional em 2000, o que correspondia a 24.304 habitantes. Em 

2010,  a participação deste grupo reduziu para 27,3% da população, totalizando 

25.406 habitantes. 

A população residente no município na faixa etária de 15 a 59 anos exibiu 

crescimento populacional (em média 3,18% ao ano), passando de 45.098 

habitantes em 2000 para 61.676 em 2010. Em 2010, este grupo representava 

66,2% da população do município.  
  Piraquara, por se tratar de Município de preservação ambiental, é um dos 

municípios com menor arrecadação na Região Metropolitana de Curitiba. Ao 

mesmo tempo que tem o desafio de preservar, esse fator pesa negativamente 

quando confrontado com a arrecadação econômica. Uma das reivindicações da 

gestão municipal é a de que seja elevado os royalties ecológicos, o que resultaria 

num equilíbrio das contas - lembrando que é um dos municípios que mais cresceu 

demograficamente nos últimos 15 anos segundo o IPARDES. Sua vocação 

econômica consiste em: mananciais de água potável (compensação financeira). 

Agropecuária: bovinocultura leiteira, produção de milho (exclusivo para 

alimentação animal) e produção de verduras; composta de pequenos produtores 

e agricultores familiares. Para fortalecer a agricultura familiar e os pequenos 

agricultores foi instalada na região rural uma pequena agroindústria para 

beneficiamento dos produtos, em especial o leite bovino, tendo como principal 

consumidor o Governo do Estado do Paraná, através do Programa Leite das 

Crianças, Município de Piraquara e a União, através dos programas PAA 

(Programa de Aquisição de Alimentos) e PNAE (Programa Nacional de 

Alimentação Escolar). Indústria e Comércio: Composta por Microempreendedores 

e Microempresas, cuja atividade predominante é o comércio e serviços vicinais e 

de bairros (mercado, mercearia, borracharia, açougue, papelaria, padaria e 
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urbana e 50,93% na área rural. A estrutura demográfica também apresentou 

mudanças no município. Entre 2000 e 2010 foi verificada a ampliação da 

população idosa que cresceu 5,80% em média ao ano. Em 2000, este grupo 

representava 4,8% da população, já em 2010 detinha 6,6% do total da população 

municipal. O segmento etário de 0 a 14 anos registrou crescimento positivo entre 

2000 e 2010, com média de 0,44% ao ano. Crianças e jovens detinham 33,3% do 

contingente populacional em 2000, o que correspondia a 24.304 habitantes. Em 

2010,  a participação deste grupo reduziu para 27,3% da população, totalizando 

25.406 habitantes. 

A população residente no município na faixa etária de 15 a 59 anos exibiu 

crescimento populacional (em média 3,18% ao ano), passando de 45.098 

habitantes em 2000 para 61.676 em 2010. Em 2010, este grupo representava 

66,2% da população do município.  
  Piraquara, por se tratar de Município de preservação ambiental, é um dos 

municípios com menor arrecadação na Região Metropolitana de Curitiba. Ao 

mesmo tempo que tem o desafio de preservar, esse fator pesa negativamente 

quando confrontado com a arrecadação econômica. Uma das reivindicações da 

gestão municipal é a de que seja elevado os royalties ecológicos, o que resultaria 

num equilíbrio das contas - lembrando que é um dos municípios que mais cresceu 

demograficamente nos últimos 15 anos segundo o IPARDES. Sua vocação 

econômica consiste em: mananciais de água potável (compensação financeira). 

Agropecuária: bovinocultura leiteira, produção de milho (exclusivo para 

alimentação animal) e produção de verduras; composta de pequenos produtores 

e agricultores familiares. Para fortalecer a agricultura familiar e os pequenos 

agricultores foi instalada na região rural uma pequena agroindústria para 

beneficiamento dos produtos, em especial o leite bovino, tendo como principal 

consumidor o Governo do Estado do Paraná, através do Programa Leite das 

Crianças, Município de Piraquara e a União, através dos programas PAA 

(Programa de Aquisição de Alimentos) e PNAE (Programa Nacional de 

Alimentação Escolar). Indústria e Comércio: Composta por Microempreendedores 

e Microempresas, cuja atividade predominante é o comércio e serviços vicinais e 

de bairros (mercado, mercearia, borracharia, açougue, papelaria, padaria e 
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similares), sendo estas as principais atividades geradoras de emprego e renda. 

Por suas características ambientais, o Município está impedido de possuir 

indústrias poluentes.  
 
3.3 Aspectos turísticos do município 

O turismo, como atividade econômica, é definido a partir da perspectiva da 

demanda, ou seja, como resultado do consumo dos visitantes. Diferenças de perfil 

e motivação dos turistas e de condições naturais e econômicas do lugar visitado 

implicam em conjuntos diferentes de produtos consumidos. 

A disponibilidade hídrica do município de Piraquara é um dos fatores que 

colabora com o desenvolvimento do turismo sustentável na região. Piraquara é o 

município com maior grau de restrição ambiental em relação a outros municípios 

do Paraná, e por isso, as principais atividades econômicas do município, além do 

turismo, se resumem em segmentos agropecuários (bovinocultura, ovinocultura, 

olericultura, milho, feijão, erva-mate, apicultura e fruticultura, piscicultura), mas 

não se destaca em nenhuma atividade específica. 

O município apresenta um roteiro de incentivo ao turismo municipal, 

denominado “Caminho Trentino nos Mananciais”, que tem como objetivo reunir os 

produtores do município que apresentam em suas propriedades, atrativos 

históricos e naturais. A proposta é envolver os locais que estão se estruturando 

para visitação, e que engloba propriedades rurais, áreas urbanas, atrativos 

culturais e áreas naturais protegidas, visando sua organização, pois estão ligados 

em uma malha urbana que dificulta a formação de um eixo único com acesso 

direto à grande maioria dos pontos. É uma fonte importante de divulgação do 

turismo na região de Piraquara, proporcionando ao turista a oportunidade de 

entrar em contato com a natureza.  

Devido ao fato de ser uma área de manancial, a cidade desenvolve 

atividades que contemplam a valorização e a exploração sustentável dos recursos 

naturais já existentes. Além disso, busca-se também agregar valor ao patrimônio 

cultural e natural. O município também otimiza a sua economia com arrecadação 

através dos Royalties Ecológicos, que garantem parte da arrecadação do Estado 
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em troca da preservação e conservação do meio ambiente, principalmente da 

água, pois o município é área de mananciais, preservada ecologicamente. 

 
3.4 PANORAMA CULTURAL 
3.4.1 Controle Social - Conselhos Municipais 

 O município conta com três conselhos na Pasta da Cultura: Conselho 

Municipal de Política Cultural - CMPC; Conselho Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial - COMPIR; Conselho Municipal do Patrimônio Cultural de 

Piraquara – COMPAC. 

 A Lei Nº 1858/2018 instituiu o Conselho Municipal de Cultura, composto por 

representantes da Sociedade Civil e do Poder Público; criou o Fundo Municipal 

de Cultura e determinou a elaboração e a execução do Plano Municipal de 

Cultura. 

 

3.4.2 Equipamentos Culturais da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Lazer 
 

A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer foi instituída pelo art. 

13, da Lei 1252/2013, alterada pelas Leis 1651/2016 e 1735/2017. Tem como 

atribuição: promover o desenvolvimento cultural com a participação da 

comunidade; articular políticas de apoio e patrocínio às atividades de cultura, 

esporte e lazer no Município, como forma de integração econômica e social; 

valorizar e incentivar a preservação do patrimônio histórico-cultural e artístico; 

manter e preservar, com o apoio das secretarias afins, os espaços públicos 

destinados  às atividades de cultura, esporte e lazer; elaborar e divulgar, com a 

participação dos segmentos sociais organizados, o calendário municipal de 

eventos culturais, esportivos e de lazer; elaborar, programar, gerir, avaliar e 

monitorar os Programas Municipais voltadas aos objetivos da Secretaria através 

da instalação, administração e manutenção de bibliotecas, teatros, museus e 

outras instituições criadas pelo Município; estimular o desenvolvimento das 
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em troca da preservação e conservação do meio ambiente, principalmente da 

água, pois o município é área de mananciais, preservada ecologicamente. 

 
3.4 PANORAMA CULTURAL 
3.4.1 Controle Social - Conselhos Municipais 

 O município conta com três conselhos na Pasta da Cultura: Conselho 

Municipal de Política Cultural - CMPC; Conselho Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial - COMPIR; Conselho Municipal do Patrimônio Cultural de 

Piraquara – COMPAC. 

 A Lei Nº 1858/2018 instituiu o Conselho Municipal de Cultura, composto por 

representantes da Sociedade Civil e do Poder Público; criou o Fundo Municipal 

de Cultura e determinou a elaboração e a execução do Plano Municipal de 

Cultura. 

 

3.4.2 Equipamentos Culturais da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Lazer 
 

A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer foi instituída pelo art. 

13, da Lei 1252/2013, alterada pelas Leis 1651/2016 e 1735/2017. Tem como 

atribuição: promover o desenvolvimento cultural com a participação da 

comunidade; articular políticas de apoio e patrocínio às atividades de cultura, 

esporte e lazer no Município, como forma de integração econômica e social; 

valorizar e incentivar a preservação do patrimônio histórico-cultural e artístico; 

manter e preservar, com o apoio das secretarias afins, os espaços públicos 

destinados  às atividades de cultura, esporte e lazer; elaborar e divulgar, com a 

participação dos segmentos sociais organizados, o calendário municipal de 

eventos culturais, esportivos e de lazer; elaborar, programar, gerir, avaliar e 

monitorar os Programas Municipais voltadas aos objetivos da Secretaria através 

da instalação, administração e manutenção de bibliotecas, teatros, museus e 

outras instituições criadas pelo Município; estimular o desenvolvimento das 
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ciências, das artes e das letras e assegurar a proteção do patrimônio cultural, 

histórico, artístico e natural; promover eventos culturais e artísticos; fomentar e 

promover a prática do desporto educacional, do desporto amador e do desporto 

comunitário em todas as suas formas; fomentar e incentivar as práticas de lazer 

e entretenimento indispensáveis à qualidade da vida em comunidade; 

desempenhar outras atividades correlatas. Sobre as unidade culturais 

gerenciadas pela gestão municipal temos especificamente: 

A Casa da Memória “Manoel Alves Pereira” - Fundada em agosto de 

2015, Lei Municipal nº 1505, a Casa da Memória Manoel Alves Pereira foi 

inaugurada em 13 de novembro de 2015. Passou por mudança de gestão no ano 

de 2018, abrindo definitivamente as suas portas para receber a comunidade de 

Piraquara e de outros municípios, aderindo como concepção de trabalho as 

diretrizes da nova museologia. Possui a finalidade de coletar, proteger, ordenar, 

classificar, pesquisar e divulgar a memória histórica e sociocultural do município, 

se valendo para isso dos seguintes produtos e serviços: guarda documental, 

exposições, pesquisas temáticas, atendimento de visitantes e pesquisadores, 

publicações, palestras e rodas de conversa. 

Teatro Heloína Ribeiro de Souza - Inaugurado em 1° de abril de 2016, o 

Teatro Municipal Heloína Ribeiro de Souza é um espaço cultural com capacidade 

para atender cerca de 130 pessoas por espetáculo. Constitui-se enquanto espaço 

de divulgação da cultura local e de formação de plateia, promovendo o acesso da 

população para apresentações musicais, dança, cinema, teatro, exposições etc. 

O Teatro Municipal recebeu o nome de Heloína Ribeiro de Souza em homenagem 

pela contribuição e serviços prestados a sociedade por esta moradora do 

município, entusiasta da arte e incentivadora da cultura piraquarense. O Teatro 

Municipal Heloína Ribeiro de Souza é um espaço onde as manifestações artísticas 

e a diversidade cultural encontram lugar. 

Centro de Artes e Esportes Unificado – CEU - O Centro de Artes e 

Esportes Unificados é conhecido como “Praça CEU” integra, num mesmo espaço, 

programas e ações culturais, práticas esportivas e de lazer, formação e 

qualificação para o mercado de trabalho, serviços socioassistenciais, políticas de 

prevenção à violência e de inclusão digital, visando a promoção da cidadania no 
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território do Guarituba. O local conta com biblioteca cidadã, cineteatro (com 

capacidade para 60 lugares), laboratório multimídia, salas de oficinas, espaços 

multiuso, além de pista de skate, quadra de eventos coberta e playground. 

Centro da Juventude Orides Alves Faria - O Centro da Juventude foi 

construído com recursos do Fundo da Infância e Adolescência e inaugurado em 

2013. Obra financiada pelo Governo do Estado. É o espaço de referência para a 

juventude participar de atividades esportivas e culturais. Sua estrutura é composta 

por quadra poliesportiva, auditório, biblioteca e salas multifuncionais.  

Centro de Memória Ferroviária João Tesserolli Junior – Inaugurado em 

08 de dezembro de 2020. Apresenta a trajetória da construção da estrada de ferro 

no trecho Paranaguá – Curitiba, concluída em 1885 e sua importante influência  

para o desenvolvimento de Piraquara. No salão expositivo, além da história da 

ferrovia, o visitante vai conhecer o acervo formado por ferramentas, instrumentos 

de transportes, livros, periódicos, fotografias, mobiliários entre outros. Seu acervo 

está sob a salvaguarda do município desde o ano de 2006,constituído por itens 

que pertenceram à extinta Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima - 

RFFSA. 

Biblioteca Municipal João Rodrigues de Oliveira – atualmente sediada 

no Centro da Juventude, tem como finalidade promover o acesso ao 

conhecimento, disponibilizando informações e materiais de apoio ao currículo 

escolar, bem como ao desenvolvimento cultural e profissional de seus usuários. 

Possui um vasto acervo disponível para empréstimo. A Biblioteca Municipal é a 

orientadora da Biblioteca Cidadã situada na Praça CEU Guarituba. A Biblioteca 

Cidadã possui um acervo dos mais diversos gêneros literários objetivando a 

promoção da inclusão cultural e intelectual da população do Bairro Guarituba. 

Esse modelo de biblioteca surgiu no Paraná no ano de 2004, quando as primeiras 

unidades foram inauguradas. Tornou-se referência nacional e o modelo foi 

estudado pelo Governo Federal como ponto de partida para a criação dos Pontos 

de Leitura, mais tarde o modelo foi incorporado dentro do Programa de Aceleração 

do Crescimento – PAC 2 nos projetos das praças CEU’s, lançado em 2010 no 

eixo Comunidade Cidadã. Em Piraquara a Biblioteca Cidadã da Praça CEU abre 
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território do Guarituba. O local conta com biblioteca cidadã, cineteatro (com 

capacidade para 60 lugares), laboratório multimídia, salas de oficinas, espaços 

multiuso, além de pista de skate, quadra de eventos coberta e playground. 

Centro da Juventude Orides Alves Faria - O Centro da Juventude foi 

construído com recursos do Fundo da Infância e Adolescência e inaugurado em 

2013. Obra financiada pelo Governo do Estado. É o espaço de referência para a 

juventude participar de atividades esportivas e culturais. Sua estrutura é composta 

por quadra poliesportiva, auditório, biblioteca e salas multifuncionais.  

Centro de Memória Ferroviária João Tesserolli Junior – Inaugurado em 

08 de dezembro de 2020. Apresenta a trajetória da construção da estrada de ferro 

no trecho Paranaguá – Curitiba, concluída em 1885 e sua importante influência  

para o desenvolvimento de Piraquara. No salão expositivo, além da história da 

ferrovia, o visitante vai conhecer o acervo formado por ferramentas, instrumentos 

de transportes, livros, periódicos, fotografias, mobiliários entre outros. Seu acervo 

está sob a salvaguarda do município desde o ano de 2006,constituído por itens 

que pertenceram à extinta Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima - 

RFFSA. 

Biblioteca Municipal João Rodrigues de Oliveira – atualmente sediada 

no Centro da Juventude, tem como finalidade promover o acesso ao 

conhecimento, disponibilizando informações e materiais de apoio ao currículo 

escolar, bem como ao desenvolvimento cultural e profissional de seus usuários. 

Possui um vasto acervo disponível para empréstimo. A Biblioteca Municipal é a 

orientadora da Biblioteca Cidadã situada na Praça CEU Guarituba. A Biblioteca 

Cidadã possui um acervo dos mais diversos gêneros literários objetivando a 

promoção da inclusão cultural e intelectual da população do Bairro Guarituba. 

Esse modelo de biblioteca surgiu no Paraná no ano de 2004, quando as primeiras 

unidades foram inauguradas. Tornou-se referência nacional e o modelo foi 

estudado pelo Governo Federal como ponto de partida para a criação dos Pontos 

de Leitura, mais tarde o modelo foi incorporado dentro do Programa de Aceleração 

do Crescimento – PAC 2 nos projetos das praças CEU’s, lançado em 2010 no 

eixo Comunidade Cidadã. Em Piraquara a Biblioteca Cidadã da Praça CEU abre 
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suas portas para atendimento ao público no ano de 2018. 

Anfiteatro Palhaço Fidalgo -  foi inaugurado em 02 de abril de 2016, com 

um grande palco e arquibancadas ao ar livre, o espaço já recepcionou eventos 

culturais de grande importância para a população piraquarense. Está situado 

dentro do Parque das Águas, na área central da cidade. 

 
3.4.3 Patrimônio 
 

No que diz respeito especificamente ao patrimônio natural e cultural de 

Piraquara, foi aprovada a Lei Municipal nº 1.889/2018, que,  além de dispor 

sobre o tema, criou o Conselho Municipal do Patrimônio Cultural – COMPAC e 

instituiu o Fundo Municipal para Conservação e  Proteção do Patrimônio    

Cultural. No município, o tombamento, registro e inventário de bens do 

patrimônio material e imaterial, a ser executado pelo Poder Público, deve 

obedecer ao disposto  na Lei Municipal nº 1.889/2018 e no Decreto-Lei Nacional 

nº 25/1937 e ainda ao Decreto Nacional nº 3.551/2000 – IPHAN, que institui 

regramento para o registro de bens culturais de natureza imaterial.  

Os bens considerados de interesse de preservação e deliberados pelo 

COMPAC devem ser inscritos no Livro do Tombo  Municipal, conforme art. 4º 

da referida lei municipal e em livros de registros abertos para este fim, quando 

considerado bem de natureza imaterial. Vale ressaltar que o COMPAC é o 

órgão de caráter deliberativo, consultivo e fiscalizador integrante do Sistema 

Municipal de Cultura.  

Para garantir a preservação do patrimônio cultural de Piraquara, o Fundo 

Municipal de Proteção do Patrimônio Cultural foi instituído  com o objetivo de 

destinar recursos “à execução de serviços e obras de manutenção e reparos dos 

bens tombados, registrados e inventariados ou sob outras formas de 

acautelamento a fundo perdido ou não, assim como a sua aquisição na forma a 

ser estipulada em decreto municipal”, cujo fundo deve ser gerido e representado 

pelo COMPAC, conforme art. 33 da referida lei.  

Com relação ao patrimônio material tombado, existem três bens de esfera 
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estadual em Piraquara, sendo duas edificações: Casa Colonial de Piraquara e o 

Imóvel situado à Rua Coronel Manoel Alves Cordeiro, 274; e um de caráter 

ambiental, a Serra do Mar. 

A Casa Colonial de Piraquara, localizada na Rua Manoel Alves Cordeiro, 

N.º 312, é de propriedade da própria Prefeitura Municipal. Tombada em 13 de 

março de 1979 no Livro do Tombo das Belas Artes, foi construída no final do 

Século XIX, mesma época em que foi fundado oficialmente o município – 29 de 

janeiro de 1889. De acordo com a Secretaria de Estado da Cultura (SEEC, 

2006), a edificação guarda as seguintes características: O imóvel é uma casa de 

moradia urbana edificada no alinhamento predial, com dois pavimentos e sótão, 

e integra um conjunto arquitetônico com as unidades vizinhas. Construída em 

alvenaria de tijolos, possui cobertura em duas águas com telhas francesas, 

arrematada por platibanda vazada na fachada principal. Seus vãos são 

emoldurados por requadros em madeira, sendo as janelas guarnecidas por 

esquadrias envidraçadas, divididas em quadrículos, do tipo guilhotina. 

Outro bem tombado pelo Estado do Paraná, está situado na Rua Coronel 

Manoel Alves Cordeiro,274. De natureza “Arquitetura Civil”, a edificação foi 

inscrita no Livro Tombo II - Inscrição 157 - Página 149, dia 08 de abril de 2008.  

Conhecido popularmente como Casarão da Família Souza Tesserolli, construído 

em 1923  com um estilo eclético, segundo a SEEC, “possui em uma via um 

frontão curvo, varanda e lambrequins e na outra via possui telhado com duas 

águas, camarinha compondo com o ritmo dos vãos de vergas retas. Na varanda, 

uma parede foi pintada com motivos de natureza paranaense, pelo artista 

plástico Jomar Tesserolli” (SEEC, 2020). 

De natureza “paisagem natural notável”, a Serra do Mar foi tombada no 

dia 13 de agosto de 1986 no Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e 

Paisagístico. No total, abrange onze municípios (incluindo Piraquara) em uma 

área de 386 mil hectares, possui “unidades ambientais diferenciadas pela 

conformação e pela característica da vegetação, distinguindo-se a serra 

propriamente dita, os vales intermediários, o planalto e a planície costeira” 

(SEEC, 2006). 
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estadual em Piraquara, sendo duas edificações: Casa Colonial de Piraquara e o 

Imóvel situado à Rua Coronel Manoel Alves Cordeiro, 274; e um de caráter 

ambiental, a Serra do Mar. 

A Casa Colonial de Piraquara, localizada na Rua Manoel Alves Cordeiro, 

N.º 312, é de propriedade da própria Prefeitura Municipal. Tombada em 13 de 

março de 1979 no Livro do Tombo das Belas Artes, foi construída no final do 

Século XIX, mesma época em que foi fundado oficialmente o município – 29 de 

janeiro de 1889. De acordo com a Secretaria de Estado da Cultura (SEEC, 

2006), a edificação guarda as seguintes características: O imóvel é uma casa de 

moradia urbana edificada no alinhamento predial, com dois pavimentos e sótão, 

e integra um conjunto arquitetônico com as unidades vizinhas. Construída em 

alvenaria de tijolos, possui cobertura em duas águas com telhas francesas, 

arrematada por platibanda vazada na fachada principal. Seus vãos são 

emoldurados por requadros em madeira, sendo as janelas guarnecidas por 

esquadrias envidraçadas, divididas em quadrículos, do tipo guilhotina. 

Outro bem tombado pelo Estado do Paraná, está situado na Rua Coronel 

Manoel Alves Cordeiro,274. De natureza “Arquitetura Civil”, a edificação foi 

inscrita no Livro Tombo II - Inscrição 157 - Página 149, dia 08 de abril de 2008.  

Conhecido popularmente como Casarão da Família Souza Tesserolli, construído 

em 1923  com um estilo eclético, segundo a SEEC, “possui em uma via um 

frontão curvo, varanda e lambrequins e na outra via possui telhado com duas 

águas, camarinha compondo com o ritmo dos vãos de vergas retas. Na varanda, 

uma parede foi pintada com motivos de natureza paranaense, pelo artista 

plástico Jomar Tesserolli” (SEEC, 2020). 

De natureza “paisagem natural notável”, a Serra do Mar foi tombada no 

dia 13 de agosto de 1986 no Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e 

Paisagístico. No total, abrange onze municípios (incluindo Piraquara) em uma 

área de 386 mil hectares, possui “unidades ambientais diferenciadas pela 

conformação e pela característica da vegetação, distinguindo-se a serra 

propriamente dita, os vales intermediários, o planalto e a planície costeira” 

(SEEC, 2006). 
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3.5 Territórios e Manifestações Culturais 
 
3.5.1 Territórios indígenas 

As tradições arqueológicas de ancestrais de povos indígenas deixaram 

seus vestígios dentro do território de Piraquara, atestando sua presença nesse 

espaço desde pelo menos dez mil anos atrás. Como aponta o “Programa 

Arqueológico da Barragem Piraquara II”, produzido por Claudia Inês Parellada, 

o território onde hoje é o município de Piraquara passou por diferentes 

ocupações ao longo de sua história, tendo abrigado acampamentos da Tradição 

Arqueológica Umbu, de hábitos caçadores-coletores. Posteriormente, também 

foi ocupado pela Tradição Arqueológica Itararé-Taquara, de hábitos agricultor-

ceramistas, ancestrais das nações Kaingang e Xokleng – os Kaingang deixaram 

inclusive estruturas subterrâneas de habitações espalhadas por Piraquara. 

Como menciona Parellada em seu texto citado “no programa de salvamento 

arqueológico da Barragem Piraquara II a área junto ao eixo da barragem 

Piraquara II foram cadastrados onze sítios arqueológicos filiados à Tradição 

Itararé-Taquara, alguns com múltiplas ocupações” (PARELLADA, 2009, p.40). 

Ou seja, houve várias ocupações dessa população em momentos distintos pelo 

município.  

Para além desses grupos ancestrais dos kaingang, existem ainda sítios 

arqueológicos relacionados à Tradição Arqueológica Tupiguarani, com presença 

das peças em cerâmica, assim como outros objetos utilizados no cotidiano, como 

lâminas de machado. Essas populações podem ter se fixado na região, de acordo 

com Parellada, pois “na área do sítio arqueológico, podem ser observadas 

estruturas circulares a ovaladas, com tonalidades mais escuras, que podem 

representar vestígios das paredes de habitações de uma aldeia relacionada à 

Tradição Tupiguarani.” (PARELLADA, 2009, p.43). Esses grupos ancestrais dos 

povos Guarani eram habilidosos ceramistas e também agricultores - plantando 

milho, mandioca, batata doce e feijão - como apresenta Parellada (2009, p.42). A 

presença desses grupos é anterior à invasão europeia, porém persiste mesmo 
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com a entrada dos estrangeiros, havendo indícios de trocas culturais entre esses 

grupos após sua chegada.  

A presença de material arqueológico dos grupos citados acima apresenta 

não só a antiguidade do povoamento do município, como também atesta a 

legitimidade do território de Piraquara enquanto terra indígena. Atualmente, a 

cidade é lar de dois espaços indígenas, a Aldeia Araça-í, de Guarani M’bya, e o 

Território Sagrado Floresta Metropolitana, com diferentes populações, mas 

principalmente, Kaingang e Guarani Nhandewa.  

Aldeia indígena Araça-í – os membros da Aldeia Araça-í se fixaram em 

Piraquara a cerca de três décadas. São eles guardiões das  tradições e rituais de 

seus ancestrais Guarani M’Bya. Nessa comunidade eles mantém como primeira 

língua o Guarani, uma das principais tradições dessa população, além do 

Nhandereko - o modo de viver Guarani - associado ao bem da comunidade e a 

integração com a natureza. Também são guardiões dos rezos e cantos sagrados, 

ao instruírem e promoverem seus encontros diários na Casa de Rezo com todos 

os membros da comunidade.  

Território Sagrado Floresta Metropolitana -  é um espaço de retomada 

de territórios ancestrais de povos originários em Piraquara. É uma comunidade 

composta por povos de diferentes culturas e costumes – principalmente Kaingang 

e Guarani, mas também Tukano e Terena - e que convivem em harmonia por um 

objetivo comum. Com o território retomado em 2021, iniciaram um trabalho de 

reflorestamento da Floresta Estadual Metropolitana com plantas nativas – 

araucária e mate. Para além, um esforço de politização da história dos indígenas 

no município está em construção, através de eventos abertos ao público em geral 

promovido pela comunidade, na intenção de conscientizar e desfazer equívocos 

do senso comum relacionados à população indígena.  

3.5.2 Outros territórios 

Colônia Santa Maria do Novo Tirol – Os italianos de Trento e os 

austríacos de Tirol chegaram a Piraquara em 1878, com cerca de 350 pessoas, 

fundando a Colônia Imperial de Santa Maria do Novo Tirol da Boca da Serra. Seus 
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com a entrada dos estrangeiros, havendo indícios de trocas culturais entre esses 

grupos após sua chegada.  

A presença de material arqueológico dos grupos citados acima apresenta 

não só a antiguidade do povoamento do município, como também atesta a 

legitimidade do território de Piraquara enquanto terra indígena. Atualmente, a 

cidade é lar de dois espaços indígenas, a Aldeia Araça-í, de Guarani M’bya, e o 

Território Sagrado Floresta Metropolitana, com diferentes populações, mas 

principalmente, Kaingang e Guarani Nhandewa.  

Aldeia indígena Araça-í – os membros da Aldeia Araça-í se fixaram em 

Piraquara a cerca de três décadas. São eles guardiões das  tradições e rituais de 

seus ancestrais Guarani M’Bya. Nessa comunidade eles mantém como primeira 

língua o Guarani, uma das principais tradições dessa população, além do 

Nhandereko - o modo de viver Guarani - associado ao bem da comunidade e a 

integração com a natureza. Também são guardiões dos rezos e cantos sagrados, 

ao instruírem e promoverem seus encontros diários na Casa de Rezo com todos 

os membros da comunidade.  

Território Sagrado Floresta Metropolitana -  é um espaço de retomada 

de territórios ancestrais de povos originários em Piraquara. É uma comunidade 

composta por povos de diferentes culturas e costumes – principalmente Kaingang 

e Guarani, mas também Tukano e Terena - e que convivem em harmonia por um 

objetivo comum. Com o território retomado em 2021, iniciaram um trabalho de 

reflorestamento da Floresta Estadual Metropolitana com plantas nativas – 

araucária e mate. Para além, um esforço de politização da história dos indígenas 

no município está em construção, através de eventos abertos ao público em geral 

promovido pela comunidade, na intenção de conscientizar e desfazer equívocos 

do senso comum relacionados à população indígena.  

3.5.2 Outros territórios 

Colônia Santa Maria do Novo Tirol – Os italianos de Trento e os 

austríacos de Tirol chegaram a Piraquara em 1878, com cerca de 350 pessoas, 

fundando a Colônia Imperial de Santa Maria do Novo Tirol da Boca da Serra. Seus 
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costumes locais, sua culinária e arquitetura foram incorporados pela população 

de Piraquara, juntamente com o aspecto físico desta população. Piraquara 

congrega a única colonização de trentino-tiroleses do Paraná. Na fundação da 

colônia não foi construído cemitério e nem mesmo estava previsto, tal tarefa 

coube aos imigrantes, conforme necessidade. Os primeiros falecimentos 

ocorridos na colônia, tiveram de ser sepultados em São José dos Pinhais. Então 

em 1880 o Cemitério Nossa Senhora da Assunção foi construído e bento pelo 

padre Francisco José Correia Bittencourt, passando a aceitar não só os italianos, 

como também outros imigrantes. 

Os imigrantes italianos eram católicos, por isso o contrato de imigração 

previa também assistência religiosa. Ao chegarem, fizeram o requerimento à 

província de construção de uma capela. A resposta não foi encontrada. Desta 

forma, iniciaram a construção de uma capela de madeira, que teve sua benção 

realizada no ano de 1886. A capela foi erigida para abrigar a imagem da Santa 

de Nossa Senhora da Assunção, que fora trazida da Itália juntamente com os 

imigrantes. No ano de 2009 a imagem da Santa foi levada à Província de Trento, 

na Itália, para ser restaurada e catalogada como Patrimônio da Igreja Católica. 

Retornou ao município no ano de 2011, na 10ª Festa Trentina, em comemoração 

aos 133 anos de imigração trentina no Paraná. 

Por ser a única colônia trentina no Paraná, a Colônia Imperial Santa Maria 

do Novo Tirol da Boca da Serra, busca resgatar a cultura e as tradições italianas, 

além do intercâmbio tecnológico, especialmente o agroturismo. Para isso, o 

município mantém uma integração com o Valle Del Primiero, na Província 

Autônoma de Trento, que abrange oito cidades – Transacqua, Imer, Tonadico, 

Siror, Canal San Bovo, Fiera di Primiero, Mezzano e Sagion Mis. 

Festa Trentina – Sendo a única Colônia Trentina no Paraná, com grande 

importância na história do município e especialmente para os descendentes das 

famílias que aqui chegaram no século XIX, viu-se a necessidade da criação de 

uma festa como forma de valorização do  legado histórico-cultural dessa 

colonização. A Festa Trentina tem como objetivo: resgatar a história da 

colonização trentina em Piraquara; valorizar os aspectos histórico-culturais da 
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colonização trentina; transmitir aos visitantes os valores histórico-culturais da 

colonização trentina em Piraquara; fomentar a atividade turística na região da 

Colônia Santa Maria do Novo Tirol. No dia da festa é servido o prato típico dessa 

festa: polenta, frango frito ao molho, risoto, saladas verdes, linguiça e queijo 

coalho assados na pedra e sagu ao vinho com creme de baunilha, servido como 

sobremesa, acompanhados de vinho. 

Colônia São Roque - Durante o século XX, uma série de hospitais foram 

construídos com o objetivo de segregar a população com hanseníase do 

restante das cidades. Piraquara, em 1926, recebeu um desses hospitais, 

denominado na época como Leprosário São Roque. Esse espaço foi construído 

de forma planejada e remontando uma cidade, para que os pacientes pudessem 

viver em comunidade. Havia moradias, Igreja, campo de futebol, cinema, 

convento, cemitério, cadeia entre outros equipamentos que simulavam a vida 

fora dos muros da Colônia.  

Os pacientes eram internados compulsoriamente, e no início não havia 

perspectiva para que eles deixassem o local de tratamento. Por conta dessa 

segregação institucional, os pacientes da colônia São Roque criaram sua própria 

forma de sociabilidade, reproduzido dentro dos muros e na medida do possível, 

a vida social que deixaram para fora. A construção da Colônia São Roque fez 

com que muitos migrantes povoassem a região, já que familiares de internos 

buscavam ficar próximos do local. Além disso, os trabalhadores que chegaram 

posteriormente também se fixaram na região, formando os bairros nos arredores 

da Colônia.  

Atualmente em parte da região da colônia está o Hospital de Dermatologia 

do Paraná, mas conta com muitas das estruturas originais construídas no século 

XX, como as casas dos pacientes, a Igreja, o cemitério e o edifício onde se 

encontra o Museu São Roque, espaço dedicado à história e à memória do antigo 

Leprosário.  

 
Centro histórico, formado pela Aldeia Meirelles (conjunto de edificações  

históricas) pela ferrovia, pela Igreja Matriz, a Igreja Batista e fachadas que 
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colonização trentina; transmitir aos visitantes os valores histórico-culturais da 

colonização trentina em Piraquara; fomentar a atividade turística na região da 

Colônia Santa Maria do Novo Tirol. No dia da festa é servido o prato típico dessa 

festa: polenta, frango frito ao molho, risoto, saladas verdes, linguiça e queijo 

coalho assados na pedra e sagu ao vinho com creme de baunilha, servido como 

sobremesa, acompanhados de vinho. 

Colônia São Roque - Durante o século XX, uma série de hospitais foram 

construídos com o objetivo de segregar a população com hanseníase do 

restante das cidades. Piraquara, em 1926, recebeu um desses hospitais, 

denominado na época como Leprosário São Roque. Esse espaço foi construído 

de forma planejada e remontando uma cidade, para que os pacientes pudessem 

viver em comunidade. Havia moradias, Igreja, campo de futebol, cinema, 

convento, cemitério, cadeia entre outros equipamentos que simulavam a vida 

fora dos muros da Colônia.  

Os pacientes eram internados compulsoriamente, e no início não havia 

perspectiva para que eles deixassem o local de tratamento. Por conta dessa 

segregação institucional, os pacientes da colônia São Roque criaram sua própria 

forma de sociabilidade, reproduzido dentro dos muros e na medida do possível, 

a vida social que deixaram para fora. A construção da Colônia São Roque fez 

com que muitos migrantes povoassem a região, já que familiares de internos 

buscavam ficar próximos do local. Além disso, os trabalhadores que chegaram 

posteriormente também se fixaram na região, formando os bairros nos arredores 

da Colônia.  

Atualmente em parte da região da colônia está o Hospital de Dermatologia 

do Paraná, mas conta com muitas das estruturas originais construídas no século 

XX, como as casas dos pacientes, a Igreja, o cemitério e o edifício onde se 

encontra o Museu São Roque, espaço dedicado à história e à memória do antigo 

Leprosário.  

 
Centro histórico, formado pela Aldeia Meirelles (conjunto de edificações  

históricas) pela ferrovia, pela Igreja Matriz, a Igreja Batista e fachadas que 
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marcaram as primeiras décadas do século XX,  onde se desenvolveram os 

primeiros comércios e indústrias. Foi a origem dos primeiros encontros festivos, 

longe da região Trentina, englobando o extinto Clube União Piraquarense, o 

extinto clube San Remo e as festas religiosas. 

No Centro e no entorno percebe-se o desenvolvimento da medicina popular: 

benzedeiras e curandeiros; a memória das parteiras; as paisagens dos quintais 

e jardins de plantas medicinais, hortas e árvores frutíferas. 

 
3.5.3 Espaços com potencial turístico 
 
O Morro do Canal localiza-se a 35 km da capital do Estado e 15 km do centro de 

Piraquara, na área rural do município, na Estrada da Melança, s/n - Sítio Rocha, 

sob a administração de familiares do Seu Zezinho. 

O atrativo está inserido no segmento turismo de aventura, com a possibilidade de 

visitação autoguiada ou acompanhada. A trilha é bem demarcada (com fitas 

amarelas) e em ótimo estado de conservação. O atrativo possui degraus com 

arrimo de madeira ou paralelepípedo de granito em vários pontos. Além de 

correntes e degraus de grampo de aço para auxiliar nos pontos mais íngremes ou 

sobre as diversas rochas do caminho. O Morro do Canal proporciona uma vista 

panorâmica de Paranaguá e Antonina (no lado do Litoral) e da barragem do 

Cayugava. A subida no morro é gratuita. 

O Reservatório do Carvalho, com seu sistema de caixas coletoras, foi 

construído em 1908. Compôs o primeiro mecanismo de distribuição de água 

projetado para abastecer a Capital do Estado do Paraná. O sistema é composto 

por 17 caixas coletoras, linhas adutoras e o Reservatório São Francisco, tendo 

sido responsável por abastecer Curitiba desde 24 de agosto de 1908 até meados 

da década de 1940. A importância do Reservatório do Carvalho no 

desenvolvimento de Curitiba e as suas belezas naturais transformam o local em 

um inigualável conjunto de características históricas, culturais e ambientais.  

Vila do Colono (Agroindústria) surgiu para suprir a necessidade dos 

agricultores do município de Piraquara que ao longo dos anos foram 

gradativamente sendo impedidos de processar os produtos agroartesanais em 
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suas propriedades, devido não possuírem locais adequados, licença ambiental, 

registro sanitário e o custo elevado de processamento com responsáveis técnicos 

e baixa escala de produção. 

A construção da terceira represa no município, onde já havia expulsado 

muitos agricultores, limitou as atividades agrícolas e a expansão da agricultura, 

devido às restrições ambientais.  Houve então uma mobilização e na época os 

produtores e empreendedores de turismo organizaram-se na Associação Trento 

Transforma e reivindicaram e receberam em comodato o salão de festas e a 

agroindústria da SANEPAR, como medidas mitigatórias. Motivados, iniciaram e 

estão mantendo uma pequena produção de vinhos, geleias, queijos, embutidos e 

defumados, frango caipira, mel com registro no Serviço de Inspeção Municipal – 

SIM. 

Desenvolvimento de atividades ligadas à natureza como cavalgadas, 

caminhadas, passeios ciclísticos, pesca, corridas, escaladas e trilhas fazem parte 

das atividades de finais de semana e períodos festivos. 

 

3.5.4 Espaços turísticos privados do município 
 

O Paraíso das Trutas é uma reserva localizada ao pé da serra no dentro do 

Condomínio Recreio da Serra, adequada ao turismo ecológico, com infraestrutura 

para passeios na reserva de Mata Atlântica. Conta com trilhas, mirantes, cabanas, 

etc. As caminhadas permitem visitas a mirantes, nascentes, cascatas, gruta e 

lagos.  

A Cave Colinas de Pedra surgiu em 1999 com a aquisição de uma área de 45 

hectares localizada nos fundos da Estação Ferroviária de Roça Nova, pelo Senhor 

Ari Portugal. Para sua constituição, foram adquiridos em leilão público, da extinta 

Rede Ferroviária Federal S.A - RFFSA, a estação, o túnel ferroviário desativado - 

localizado a 140 metros da estação - e uma litorina sucateada. Todos foram 

arrematados com a intenção de integrar o projeto da pousada. Surgiu a ideia de 

viabilizar a adaptação do túnel em cave de maturação de espumantes e então, o 
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suas propriedades, devido não possuírem locais adequados, licença ambiental, 

registro sanitário e o custo elevado de processamento com responsáveis técnicos 

e baixa escala de produção. 

A construção da terceira represa no município, onde já havia expulsado 

muitos agricultores, limitou as atividades agrícolas e a expansão da agricultura, 

devido às restrições ambientais.  Houve então uma mobilização e na época os 

produtores e empreendedores de turismo organizaram-se na Associação Trento 

Transforma e reivindicaram e receberam em comodato o salão de festas e a 

agroindústria da SANEPAR, como medidas mitigatórias. Motivados, iniciaram e 

estão mantendo uma pequena produção de vinhos, geleias, queijos, embutidos e 

defumados, frango caipira, mel com registro no Serviço de Inspeção Municipal – 

SIM. 

Desenvolvimento de atividades ligadas à natureza como cavalgadas, 

caminhadas, passeios ciclísticos, pesca, corridas, escaladas e trilhas fazem parte 

das atividades de finais de semana e períodos festivos. 

 

3.5.4 Espaços turísticos privados do município 
 

O Paraíso das Trutas é uma reserva localizada ao pé da serra no dentro do 

Condomínio Recreio da Serra, adequada ao turismo ecológico, com infraestrutura 

para passeios na reserva de Mata Atlântica. Conta com trilhas, mirantes, cabanas, 

etc. As caminhadas permitem visitas a mirantes, nascentes, cascatas, gruta e 

lagos.  

A Cave Colinas de Pedra surgiu em 1999 com a aquisição de uma área de 45 

hectares localizada nos fundos da Estação Ferroviária de Roça Nova, pelo Senhor 

Ari Portugal. Para sua constituição, foram adquiridos em leilão público, da extinta 

Rede Ferroviária Federal S.A - RFFSA, a estação, o túnel ferroviário desativado - 

localizado a 140 metros da estação - e uma litorina sucateada. Todos foram 

arrematados com a intenção de integrar o projeto da pousada. Surgiu a ideia de 

viabilizar a adaptação do túnel em cave de maturação de espumantes e então, o 
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túnel foi fechado nas duas bocas e iniciou-se o processo de testagem da umidade 

e temperatura do local. A Cave Colinas de Pedra faz a guarda, maturação e 

processos finais do vinho espumante, pelo método de elaboração Champenoise.  

Dentro da estrutura da Cave Colina de Pedra está a Estação Gourmet - A Estação 

Roça Nova, com a fachada reformada seguindo as principais características 

originais, abriga em seus dois pavimentos, restaurante e loja de venda das 

Espumantes da Cave Colinas de Pedra. Na cozinha serve pratos que harmonizam 

com os espumantes do local, além de queijos, pães, saladas e sobremesas.  

 

3.6 Análise diagnóstica 

3.6.1 Vocações 

01 - Área de preservação ambiental favorável ao turismo ecológico, rural, histórico 

e patrimonial; Impacto Positivo: Desenvolvimento da economia da cultura a partir 

do turismo ecológico, de aventura, rural, histórico e patrimonial. Foco/Temática: 

Economia da Cultura/Criativa 

02 - Condições favoráveis a atividades ligadas à natureza como: cavalgadas, 

caminhadas, passeios ciclísticos, pesca, corridas, escaladas, trilhas, etc; Impacto 

Positivo: Divulgação da importância cultural do município no âmbito regional, 

estadual e nacional; Foco/Temática: Economia da Cultura/Criativa. 

03 - Feiras artesanais, rota ecológica, festas gastronômicas, históricas e religiosas 

realizadas no município anualmente. Impacto Positivo: Divulgação da importância 

do município no âmbito regional, estadual e nacional; estabelecimento de 

parcerias com instituições governamentais e privadas; Aumento da arrecadação 

do município e geração de uma economia sustentável. Foco/Temática: Economia 

da Cultura/Criativa  

04 - Atração de indústrias não poluentes. Impacto Positivo: Atração de polos 

industriais não poluentes; Estabelecimento de parcerias com instituições 

governamentais e privadas; Aumento da arrecadação do município e geração de 

uma economia sustentável; Foco/Temática: Economia da Cultura/Criativa 
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3.6.2 Fragilidades e Obstáculos 

01 - Baixa arrecadação do município - que impacta em baixo 

investimento/orçamento na cultura pela prefeitura; Impacto Negativo: Baixa 

arrecadação do município - Limitação dos investimentos na área de cultura; 

Foco/Temática: Acesso Cultural. 

02 - Localização muito próxima à capital Curitiba, o que impacta negativamente 

na produção cultural do município e reduz público para apreciação/consumo da 

produção cultural local; Impacto Negativo: Pouca infraestrutura para a cultura - No 

nível de produção, difusão e acesso cultural; Público reduzido para a produção 

cultural local; Foco/Temática: Acesso Cultural. 

03 - Reduzidas condições estruturais de gestão da cultura na prefeitura (recursos 

humanos, físicos e financeiros), o que impacta negativamente no 

desenvolvimento da política cultural do município ou no desenvolvimento de 

programas e projetos culturais etc; Impacto Negativo: Pouco foco em políticas 

culturais, por falta de investimento (RH, finanças); Foco/Temática: Acesso 

Cultural. 

04 - Áreas de ocupação irregular no município, carecendo de toda a infraestrutura 

básica, deixando investimentos em ações culturais em segundo plano no nível de 

prioridades. Impacto Negativo: Necessidade de priorizar investimentos em áreas 

básicas como: saúde, educação e assistência social. Foco/Temática: Acesso 

Cultural 

3.6.3 Desafios 

01 - Diagnosticar a realidade local cultural; Indícios Verificáveis: A Secretaria de 

Cultura, Esporte e Lazer do município não possui um diagnóstico real das 

manifestações artísticas do município; Foco/Temática: Acesso Cultural 

02 - Integrar uma rede de serviços culturais com os setores do meio ambiente, 

turismo, educação e desenvolvimento econômico; Indícios Verificáveis: As 

secretarias não planejam as atividades culturais afins de maneira integrada; 

Foco/Temática: Acesso Cultural. 
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3.6.2 Fragilidades e Obstáculos 

01 - Baixa arrecadação do município - que impacta em baixo 

investimento/orçamento na cultura pela prefeitura; Impacto Negativo: Baixa 

arrecadação do município - Limitação dos investimentos na área de cultura; 

Foco/Temática: Acesso Cultural. 

02 - Localização muito próxima à capital Curitiba, o que impacta negativamente 

na produção cultural do município e reduz público para apreciação/consumo da 

produção cultural local; Impacto Negativo: Pouca infraestrutura para a cultura - No 

nível de produção, difusão e acesso cultural; Público reduzido para a produção 

cultural local; Foco/Temática: Acesso Cultural. 

03 - Reduzidas condições estruturais de gestão da cultura na prefeitura (recursos 

humanos, físicos e financeiros), o que impacta negativamente no 

desenvolvimento da política cultural do município ou no desenvolvimento de 

programas e projetos culturais etc; Impacto Negativo: Pouco foco em políticas 

culturais, por falta de investimento (RH, finanças); Foco/Temática: Acesso 

Cultural. 

04 - Áreas de ocupação irregular no município, carecendo de toda a infraestrutura 

básica, deixando investimentos em ações culturais em segundo plano no nível de 

prioridades. Impacto Negativo: Necessidade de priorizar investimentos em áreas 

básicas como: saúde, educação e assistência social. Foco/Temática: Acesso 

Cultural 

3.6.3 Desafios 

01 - Diagnosticar a realidade local cultural; Indícios Verificáveis: A Secretaria de 

Cultura, Esporte e Lazer do município não possui um diagnóstico real das 

manifestações artísticas do município; Foco/Temática: Acesso Cultural 

02 - Integrar uma rede de serviços culturais com os setores do meio ambiente, 

turismo, educação e desenvolvimento econômico; Indícios Verificáveis: As 

secretarias não planejam as atividades culturais afins de maneira integrada; 

Foco/Temática: Acesso Cultural. 
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03 - Estimular a participação em instâncias consultivas no município; Indícios 

Verificáveis: Viabilizar a participação de conselheiros e membros da sociedade 

civil nas instâncias consultivas. Foco/Temática: Acesso Cultural 

04 - Implantar e implementar locais adequados para a realização dos eventos 

culturais; Indícios Verificáveis: O município necessita de espaços adequados à 

realização de eventos, ações culturais e práticas formativas.Foco/Temática: 
Acesso Cultural. 

3.6.4 Oportunidades 

01 - Desenvolver a economia criativa a partir do turismo ecológico, rural, de 

aventura e histórico. Indícios Verificáveis: Turistas que visitam o município 

anualmente e a riqueza patrimonial, histórica e ecológica do município. 

Foco/Temática: Economia da cultura/criativa. 

02 - Desenvolver a economia da cultura/criativa a partir da realização de festas e 

eventos. Indícios Verificáveis: Calendário de festas do Município. Foco/Temática: 
Economia da cultura/criativa; Eventos culturais; Cultura popular tradicional; 

Dinamização cultural. 

03 - Ampliar a cobertura do fomento cultural em todo o território piraquarense. 

Indícios Verificáveis: produção cultural nos territórios indígenas e da cultura hip 

hop; existência de ateliês de artes plásticas; potencial para a arte cênica, e 

musical. Foco/temática: acesso cultural; dinamização cultural, cultura e 

manifestação popular. 

 
4. A POLÍTICA CULTURAL  E A CONSTRUÇÃO DO PLANO DE CULTURA 
 

Nos últimos dez anos, o governo municipal estabeleceu como meta a 

implantação do Sistema Municipal de Cultura com a participação social, 

articulação intersetorial e federativa, promoção da cidadania cultural, da 

diversidade e do acesso, articulação entre economia criativa e desenvolvimento, 

ações para o livro e a leitura, política para o patrimônio e para a memória cultural, 
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para o audiovisual, para as artes, para a cultura indígena e afro-brasileira. Já em 

2014, respondendo a um chamado do antigo Ministério da Cultura, o plano 

municipal de Cultura do município de Piraquara foi se desenhando, quando a 

Diretora de Cultura da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer Lucineide 

Mariani Gomes com o apoio da Professora Ana Elizabete Mazon de Souza 

Tesserolli participaram de um processo formativo e foram instrumentalizadas para 

iniciar a sua elaboração. Durante o processo, construíram um diagnóstico 

detalhado do município e iniciaram a articulação com as demais políticas sociais. 

O trabalho apontou a necessidade de se institucionalizar a política cultural 

cumprindo o que traz a Constituição Federal em seu artigo 215. Em 2017, a 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer convocou uma comissão 

composta por membros da sociedade civil e governo municipal para a preparação 

da primeira Conferência de Cultura.  

Foram realizados antes da Conferência do dia 29 de setembro de 2017, 

cinco encontros: Sede do órgão Gestor – 09 de agosto; Centro da Juventude – 16 

de agosto; Centro de Inclusão Social do Guarituba – 23 de agosto; Centro de 

Inclusão Social do Adolescente de Vila Macedo – 30 de agosto; Aldeia Araçaí – 

12 de setembro. Os encontros buscaram debater o tema com grupos de várias 

regiões para ouvir a perspectiva de “cultura”, sensibilizar para a participação na 

instância de controle social e ouvir propostas para cada região. Com o Conselho 

de Política Cultural eleito na primeira Conferência, o município iniciou o processo 

de criação legal do Sistema Municipal de Cultura que se concretizou com a Lei nº 

1858 de 2018 que o instituiu com seus componentes: Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer, Conselho Municipal de Política Cultural, Conselho 

Municipal de Patrimônio Cultural, Conferência Municipal de Cultura, Plano 

Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura.  

Além da criação do Sistema Municipal de Cultura através da lei 1858/2018 

duas outras regulamentações foram importantes para a estruturação da política 

cultural: A Lei nº 1889/2018 que dispõe sobre a preservação do Patrimônio Natural 

e Cultural do Município de Piraquara e cria o Conselho Municipal do Patrimônio 
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para o audiovisual, para as artes, para a cultura indígena e afro-brasileira. Já em 

2014, respondendo a um chamado do antigo Ministério da Cultura, o plano 

municipal de Cultura do município de Piraquara foi se desenhando, quando a 

Diretora de Cultura da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer Lucineide 

Mariani Gomes com o apoio da Professora Ana Elizabete Mazon de Souza 

Tesserolli participaram de um processo formativo e foram instrumentalizadas para 

iniciar a sua elaboração. Durante o processo, construíram um diagnóstico 

detalhado do município e iniciaram a articulação com as demais políticas sociais. 

O trabalho apontou a necessidade de se institucionalizar a política cultural 

cumprindo o que traz a Constituição Federal em seu artigo 215. Em 2017, a 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer convocou uma comissão 

composta por membros da sociedade civil e governo municipal para a preparação 

da primeira Conferência de Cultura.  

Foram realizados antes da Conferência do dia 29 de setembro de 2017, 

cinco encontros: Sede do órgão Gestor – 09 de agosto; Centro da Juventude – 16 

de agosto; Centro de Inclusão Social do Guarituba – 23 de agosto; Centro de 

Inclusão Social do Adolescente de Vila Macedo – 30 de agosto; Aldeia Araçaí – 

12 de setembro. Os encontros buscaram debater o tema com grupos de várias 

regiões para ouvir a perspectiva de “cultura”, sensibilizar para a participação na 

instância de controle social e ouvir propostas para cada região. Com o Conselho 

de Política Cultural eleito na primeira Conferência, o município iniciou o processo 

de criação legal do Sistema Municipal de Cultura que se concretizou com a Lei nº 

1858 de 2018 que o instituiu com seus componentes: Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Lazer, Conselho Municipal de Política Cultural, Conselho 

Municipal de Patrimônio Cultural, Conferência Municipal de Cultura, Plano 

Municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura.  

Além da criação do Sistema Municipal de Cultura através da lei 1858/2018 

duas outras regulamentações foram importantes para a estruturação da política 

cultural: A Lei nº 1889/2018 que dispõe sobre a preservação do Patrimônio Natural 

e Cultural do Município de Piraquara e cria o Conselho Municipal do Patrimônio 
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Cultural e institui o Fundo de Proteção do Patrimônio Cultural; e a Lei nº 1737/2017 

que institui o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial – COMPIR.  

Em 24 de novembro de 2017 foi realizada a Conferência Municipal de 

Promoção de Igualdade Racial e em 20 de setembro de 2019 a Conferência 

Municipal do Patrimônio Cultural e Natural. Ambas promoveram a mobilização da 

comunidade municipal para debater os temas da promoção da igualdade racial e 

preservação do patrimônio cultural e natural. As deliberações destas 

conferências, assim como as da Conferência de Políticas Culturais compõem as 

diretrizes, princípios, objetivos e serviram de base para elaboração das metas, 

ações e estratégias do Plano Municipal de Cultura.  

Em 2020, apesar de todas as adversidades e contrariando as perspectivas 

do governo federal, uma grande articulação da classe artística com a classe 

política, foi aprovada em 29 de junho a nº14. 017 (Lei Aldir Blanc). O aguardado 

repasse fundo a fundo para todos os municípios do país passou a ser uma 

realidade. Importante destacar que, segundo o levantamento da Secretaria de 

Comunicação Social e Cultura do Paraná, somente 54 municípios do estado 

tinham seu Sistema implementado e Piraquara se encontrava entre eles. Existe 

um longo caminho a ser percorrido para que de fato ações concretas reverberem 

no município e cheguem a todo território, impactando os diversos segmentos, 

porém a base na qual se desenvolve o sistema é sólida, especialmente porque é 

construída com a participação social. A sociedade civil é sem dúvida a grande 

potencializadora a quem devemos nossa gratidão e respeito. 

 

4.1 O Plano Municipal de Cultura  

4.1.1 O processo de elaboração  

O documento de planejamento do Plano Municipal de Cultura é fruto da 

parceria entre sociedade civil e do poder público, que a partir das demandas e 

diálogos que ocorreram nas Conferências Municipais de Cultura, do 

Patrimônio e da Promoção da Igualdade Racial, dos diálogos com a 
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Comunidade Indígena e da Comissão Intersetorial de Apoio à Elaboração do 

Plano Municipal de Cultura somou forças para sua elaboração.  

Durante as Conferências e demais encontros e reuniões realizadas para 

discussão da política cultural do município participaram cerca de 450 pessoas. 

Com esse material, a Comissão Intersetorial de Apoio à Elaboração do Plano 

Municipal de Cultura e o Conselho Municipal de Política Cultural organizou as 

deliberações por assunto, unificou propostas em comum, adequou as 

redações e efetuou sua organização em torno de eixos, metas, estratégias, 

ações, prazo, resultado e indicador. O Conselho Municipal de Política Cultural 

realizou duas reuniões extraordinárias para análise e deliberação do resultado 

final do processo. 

4.1.2 Das diretrizes e prioridades 

Diretrizes são linhas de orientação que servem como elementos 

balizadores para o alcance de objetivos, metas e execução de ações. As 

diretrizes dão rumo e direção; fundamentam a política pública expressa no 

plano municipal de cultura. Quando se fala em rumo e direção, está se 

afirmando que a diretriz imprime um sentido ao desenvolvimento cultural. 

Dessa forma, as diretrizes podem ser comparadas a bases filosóficas, 

conceituais, ideológicas, sobre as quais estão assentadas todas as demais 

definições do plano sobre o futuro que se deseja.” Portanto, o Plano Municipal 

de Cultura é a própria elaboração do texto e não uma meta de si mesmo. As 

prioridades são também elementos norteadores da política cultural, 

juntamente com as diretrizes. As prioridades dão foco ao planejamento, 

estabelecendo a primazia de assuntos e abordagens mais relevantes para a 

visão de futuro. Assim, prioridades são guias para as escolhas a serem feitas 

durante a elaboração do plano e durante sua execução. 

4.1.2.1 Diretrizes 

I - Promoção e democratização do acesso à cultura; 

II - Reconhecimento e valorização da diversidade cultural do município; 
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Comunidade Indígena e da Comissão Intersetorial de Apoio à Elaboração do 

Plano Municipal de Cultura somou forças para sua elaboração.  

Durante as Conferências e demais encontros e reuniões realizadas para 

discussão da política cultural do município participaram cerca de 450 pessoas. 

Com esse material, a Comissão Intersetorial de Apoio à Elaboração do Plano 

Municipal de Cultura e o Conselho Municipal de Política Cultural organizou as 

deliberações por assunto, unificou propostas em comum, adequou as 

redações e efetuou sua organização em torno de eixos, metas, estratégias, 

ações, prazo, resultado e indicador. O Conselho Municipal de Política Cultural 

realizou duas reuniões extraordinárias para análise e deliberação do resultado 

final do processo. 

4.1.2 Das diretrizes e prioridades 

Diretrizes são linhas de orientação que servem como elementos 

balizadores para o alcance de objetivos, metas e execução de ações. As 

diretrizes dão rumo e direção; fundamentam a política pública expressa no 

plano municipal de cultura. Quando se fala em rumo e direção, está se 

afirmando que a diretriz imprime um sentido ao desenvolvimento cultural. 

Dessa forma, as diretrizes podem ser comparadas a bases filosóficas, 

conceituais, ideológicas, sobre as quais estão assentadas todas as demais 

definições do plano sobre o futuro que se deseja.” Portanto, o Plano Municipal 

de Cultura é a própria elaboração do texto e não uma meta de si mesmo. As 

prioridades são também elementos norteadores da política cultural, 

juntamente com as diretrizes. As prioridades dão foco ao planejamento, 

estabelecendo a primazia de assuntos e abordagens mais relevantes para a 

visão de futuro. Assim, prioridades são guias para as escolhas a serem feitas 

durante a elaboração do plano e durante sua execução. 

4.1.2.1 Diretrizes 

I - Promoção e democratização do acesso à cultura; 

II - Reconhecimento e valorização da diversidade cultural do município; 
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III - Ampliação a participação da cultura no desenvolvimento socioeconômico 

sustentável; 

IV - Garantia de uma gestão participativa da cultura no município; 

V - Preservação e divulgação do patrimônio material e imaterial do município. 

4.1.2.2 Prioridades:  

I - Garantir o acesso à cultura e a valorização das tradições locais; 

II - Incentivar a produção cultural local; 

III - Incentivar a criação de modelos de desenvolvimento sustentável ligados à 

cultura;  

IV - Consolidar implantação do sistema municipal de cultura;  

V - Proteger e estruturar o acesso do público ao patrimônio histórico e 

ecológico do município; 

VI - Estimular a cultura sustentável, com o objetivo de desenvolver a economia 

da cultura, o mercado interno, o consumo cultural e o desenvolvimento de 

bens, serviços e conteúdos culturais.  

4.2  Objetivos 

4.2.1 Objetivo Geral:  

Definir políticas públicas que garantam a proteção e promoção do patrimônio, 

dos direitos culturais e da cultura em todo o município, o acesso à produção e 

à apropriação da cultura, à valorização da cultura como instrumento de 

desenvolvimento socioeconômico, o estabelecimento de um sistema público e 

participativo de gestão e o acompanhamento e avaliação das políticas 

culturais. 

4.2.2 Objetivos específicos:  
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I - Garantir a continuidade das atividades oferecidas nos espaços culturais, 

com fluxos definidos de agenda, orçamento, contratação de 

profissionais/instrutores, e outras demandas afetas;  

II - Garantir orçamento para financiar as ações de política cultural previstas no 

Plano Municipal de Cultura; 

III - Ampliar o quadro de servidores para atuação em política cultural;  

IV - Construir instrumentos integrados de preservação, salvaguarda e gestão 

do patrimônio em todas as suas vertentes e dimensões, incluindo 

desenvolvimento urbano, turismo, meio ambiente, desenvolvimento 

econômico e planejamento estratégico, entre outras;  

V - Preservar, ampliar e divulgar os espaços destinados às manifestações 

culturais, o patrimônio cultural material e imaterial e a memória do município;  

VI - Promover ações de educação para o patrimônio cultural, voltadas para a 

compreensão e o significado do patrimônio cultural e da memória coletiva, em 

suas diversas manifestações como fundamento da cidadania, da identidade e 

da diversidade cultural; 

VII - Reconhecer que a cultura popular e as tradições religiosas são parte 

importante da memória cultural e do desenvolvimento histórico do município;  

VIII - Promover ações de formação para a diversidade, proteção e salvaguarda 

do direito à memória e identidades;  

IX - Promover, garantir e incentivar a criação, a produção, a pesquisa, a 

difusão, a formação e a preservação das manifestações culturais nos vários 

campos da cultura e das artes;  

X - Dar prioridade ao processo de inventariança;  

XI - Garantir a participação da sociedade civil na formulação dos inventários;  

XII - Ampliar o conceito sobre cultura, Interculturalidade e sustentabilidade.  
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I - Garantir a continuidade das atividades oferecidas nos espaços culturais, 

com fluxos definidos de agenda, orçamento, contratação de 

profissionais/instrutores, e outras demandas afetas;  

II - Garantir orçamento para financiar as ações de política cultural previstas no 

Plano Municipal de Cultura; 

III - Ampliar o quadro de servidores para atuação em política cultural;  

IV - Construir instrumentos integrados de preservação, salvaguarda e gestão 

do patrimônio em todas as suas vertentes e dimensões, incluindo 

desenvolvimento urbano, turismo, meio ambiente, desenvolvimento 

econômico e planejamento estratégico, entre outras;  

V - Preservar, ampliar e divulgar os espaços destinados às manifestações 

culturais, o patrimônio cultural material e imaterial e a memória do município;  

VI - Promover ações de educação para o patrimônio cultural, voltadas para a 

compreensão e o significado do patrimônio cultural e da memória coletiva, em 

suas diversas manifestações como fundamento da cidadania, da identidade e 

da diversidade cultural; 

VII - Reconhecer que a cultura popular e as tradições religiosas são parte 

importante da memória cultural e do desenvolvimento histórico do município;  

VIII - Promover ações de formação para a diversidade, proteção e salvaguarda 

do direito à memória e identidades;  

IX - Promover, garantir e incentivar a criação, a produção, a pesquisa, a 

difusão, a formação e a preservação das manifestações culturais nos vários 

campos da cultura e das artes;  

X - Dar prioridade ao processo de inventariança;  

XI - Garantir a participação da sociedade civil na formulação dos inventários;  

XII - Ampliar o conceito sobre cultura, Interculturalidade e sustentabilidade.  

 

PLANO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL – 2023 – 2032 

LEI Nº 2.331/2022-10 ANOS 

4.3 Monitoramento e Avaliação 
 

De acordo com o previsto na Lei 2.331/2022-PMC: 

“Art. 9º Compete à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer e ao 

Conselho Municipal de Política Cultural monitorar e avaliar periodicamente o 

alcance das diretrizes e eficácia das metas previstas no Plano Municipal de 

Política Cultural. 

Art. 10 O Plano Municipal de Política Cultural será revisto periodicamente, tendo 

como objetivo a atualização e o aperfeiçoamento de suas metas, ações e 

estratégias. 

§ 1º A primeira revisão do Plano deverá ser realizada em até 4 (quatro) anos após 

a promulgação desta Lei, assegurada a participação do Conselho Municipal de 

Política Cultural - CMPC e de ampla representação do poder público e da 

sociedade civil, na forma do regulamento. 

§ 2º O monitoramento se dará a partir da análise dos indicadores estabelecidos 

nesse plano, sendo o Conselho Municipal de Política Cultural de Piraquara o 

responsável por acompanhar a execução das ações aqui propostas, através da 

solicitação de relatórios anuais, ou sempre que necessário, de acordo com as 

deliberações do próprio Conselho ou por demanda da Sociedade Civil.” 

 

4.4  Metas, Estratégias e Ações Publicadas em Lei 

 

 

 

 

 

5. Fontes e Bibliografia consultadas 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI Nº 2.331/2022

Institui o Plano Municipal de Política Cultural
de Piraquara e dá outras providências

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA,Estado do
Paraná, Aprovou e eu, Prefeito Municipal,sanciono a seguinte
Lei:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Fica instituído o Plano Municipal de Política Cultura, e
suas metas constantes no Anexo I, com duração de 10 (dez)
anos e regido pelas diretrizes e prioridades elencadas nesta lei.
Art. 2º São diretrizes do Plano Municipal de Política Cultural:
I - Promoção e democratização do acessoà cultura;
II - Reconhecimento evalorização da diversidade cultural do
município;
III - Ampliação a participação da cultura no desenvolvimento
socioeconômico sustentável;
IV - Garantia de uma gestão participativa da cultura no
município;
V - Preservação e divulgação do patrimônio material e
imaterial do município.
Art. 3º São prioridades do Plano Municipal de Política
Cultural:
I - Garantir o acesso à cultura e a valorização das tradições
locais;
II - Incentivar a produção cultural local;
II - Incentivar a criação de modelos de desenvolvimento
sustentável ligados à cultura;
IV - Consolidar a implantação do sistema municipal de cultura;
V - Proteger e estruturar o acesso do público ao patrimônio
histórico e ecológico do município.
VI - Estimular a cultura sustentável, com o objetivo de
desenvolver a economia da cultura, o mercado interno, o
consumo cultural e o desenvolvimento de bens, serviços e
conteúdos culturais.
Art. 4º. O Plano Municipal de Política Cultural tem como
objetivo geral definir políticas públicas que garantam a
proteção e a promoção do patrimônio, os direitos culturais e a
cultura em todo o município, o acesso à produção e à
apropriação da cultura, à valorização da cultura como
instrumento de desenvolvimento socioeconômico, o
estabelecimento de um sistema público e participativo de
gestão e o acompanhamento e avaliação das políticas culturais.
Art. 5º São objetivos específicos do Plano Municipal de
Política Cultural:
I - Garantir a continuidade das atividades oferecidas nos
espaços culturais, com fluxos definidos de agenda, orçamento,
contratação de profissionais/instrutores, e outras demandas
afetas;
II - Garantir orçamento para financiar as ações de política
cultural previstas no Plano Municipal de Cultura;
III - Ampliar o quadro de servidores para atuação em política
cultural;
IV - Construir instrumentos integrados de preservação,
salvaguarda e gestão do patrimônio em todas as suas vertentes
e dimensões, incluindo desenvolvimento urbano, turismo, meio
ambiente, desenvolvimento econômico e planejamento
estratégico, entre outras;
V - Preservar, ampliar e divulgar os espaços destinados às
manifestações culturais, o patrimônio cultural material e
imaterial e a memória do município;
VI - Promover ações de educação para o patrimônio cultural,
voltadas para a compreensão e o significado do patrimônio
cultural e da memória coletiva, em suas diversas manifestações
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como fundamento da cidadania, da identidade e da diversidade
cultural;
VII - Reconhecer que a cultura popular e as tradições religiosas
são parte importante da memória cultural e do desenvolvimento
histórico do município;
VIII - Promover ações de formação para a diversidade,
proteção e salvaguarda do direito à memória e identidades;
IX - Promover, garantir e incentivar a criação, a produção, a
pesquisa, a difusão, a formação e a preservação das
manifestações culturais nos vários campos da cultura e das
artes;
X - Dar prioridade ao processo de inventariança;
XI - Garantir a participação da sociedade civil na formulação
dos inventários;
XII - Ampliar o conceito sobre cultura, Interculturalidade e
sustentabilidade;
CAPITULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO PODER PÚBLICO
Art. 6º Compete ao poder público, nos termos desta Lei:
I - Formular políticas e programas que conduzam à efetivação
dos objetivos, diretrizes e metas do Plano;
II - Garantir a avaliação e a mensuração do desempenho do
Plano Municipal de Política Cultural e assegurar sua efetivação
pelos órgãos responsáveis;
III - Fomentar a cultura de forma ampla, por meio da
promoção e difusão, da realização de editais e seleções
públicas para o estímulo a projetos e processos culturais, entre
outros incentivos, nos termos da lei;
IV - Proteger e promover a diversidade cultural, a criação
artística e suas manifestações e as expressões culturais,
individuais ou coletivas, de todos os grupos étnicos e suas
derivações sociais, reconhecendo a abrangência da noção de
cultura em todo o território municipal e garantindo a
multiplicidade de seus valores e formações;
V - Promover e estimular o acesso à produção cultural, a
circulação e o intercâmbio de bens, serviços e conteúdos
culturais e a fruição do público com a arte e a cultura de forma
universal;
VI - Garantir a preservação do patrimônio cultural,
resguardando os bens de natureza material e imaterial, os
documentos históricos, acervos e coleções, a cosmologia
indígena, os sítios arqueológicos, portadores de referência aos
valores, identidades, ações e memórias dos diferentes grupos
formadores da sociedade piraquarense;
VII - Garantir o funcionamento das instâncias consultivas e de
participação da sociedade civil para contribuir na formulação e
no debate de estratégias de execução das políticas públicas de
cultura;
VIII - A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer
exercerá a função de coordenação executiva do Plano
Municipal de Política Cultural, ficando responsável pela
organização de suas instâncias, pelos termos de adesão, pela
implementação do Sistema Municipal de Cultura, pelo
estabelecimento de metas, pelos regulamentos e demais
especificações necessárias à sua implementação.
IX – Promover ações pautadas e asseguradas no exercício da
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), que estimule o
combate ao racismo e o preconceito de forma a conscientizar a
sociedade piraquarense.
CAPITULO III
DO FINANCIAMENTO
Art. 7º O Fundo Municipal da Cultura–FMC e o orçamento da
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer serão as
principais fontes de recursos para a execução das ações
constantes do Anexo desta Lei.
§ 1ºO financiamento das políticas públicas de cultura,
estabelecidas no Plano Municipal de Política Cultural, far-se-á
com os recursos do Município, do Estado e da União, além dos
demais recursos que compõem o Fundo Municipal da Cultura–
FMC.
§ 2º Os recursos previstos no caput serão destinados a:
I–políticas, programas, projetos e ações previstas no Plano
Municipal de Política Cultural;
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II–para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo
Município por meio de seleção pública.
§ 3ºA gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos
Fundos Nacional e Estadual de Cultura deverá ser submetida
ao Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC.
Art. 8º A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, na
condição de coordenadora executiva do Plano Municipal de
Política Cultural, deverá estimular a diversificação dos
mecanismos de financiamento para a cultura de forma a
atender os objetivos desta Lei e elevar o total de recursos
destinados ao setor para garantir o seu cumprimento.
Parágrafo único.O Plano Municipal de Política Cultural será a
base das atividades e programações do Sistema Municipal de
Cultura e seu financiamento será previsto no Plano Plurianual -
PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei
Orçamentária Anual - LOA.
CAPÍTULO IV
DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Art. 9º Compete à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e
Lazer e ao Conselho Municipal de Política Cultural monitorar e
avaliar periodicamente o alcance das diretrizes e eficácia das
metas previstas no Plano Municipal de Política Cultural.
Art. 10 O Plano Municipal de Política Cultural será revisto
periodicamente, tendo como objetivo a atualização e o
aperfeiçoamento de suas metas, ações e estratégias.
§ 1ºA primeira revisão do Plano deverá ser realizada em até 4
(quatro) anos após a promulgação desta Lei, assegurada a
participação do Conselho Municipal de Política Cultural -
CMPC e de ampla representação do poder público e da
sociedade civil, na forma do regulamento.
§ 2ºO monitoramento se dará a partir da análise dos
indicadores estabelecidos nesse plano, sendo o Conselho
Municipal de Política Cultural de Piraquara o responsável por
acompanhar a execução das ações aqui propostas, através da
solicitação de relatórios anuais, ou sempre que necessário, de
acordo com as deliberações do próprio Conselho ou por
demanda da Sociedade Civil.
Art.11 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
 
Palácio 29 de Janeiro, Prédio Prefeito Antonio Alceu Zielonka,
em 15 de dezembro de 2022.
 
JOSIMAR APARECIDO KNUPP FRÓES
Prefeito Municipal
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META - 01 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Ampliação do orçamento em 1,5% Realizar a projeção orçamentária para viabilizar as metas e

ações deste plano e ampliar o orçamento da cultura para

garantir sua implementação.

2023 Projeção realizada. Percentual do orçamentototal destinado a

cultura e sua manutenção.2026 1,5% do orçamento municipal destinado

para a cultura.

META - 02 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Diversificação das fontes de recurso para garantir o

financiamento da política cultural prevista no

Plano municipal de Cultura

Elaborar projetos para a captação de recursos, visando

ampliar e diversificar as fontes de recursos financeiros por

meio de colaboração com a União, o Estado, a iniciativa

privada, organismos nacionais e internacionais e outros

órgãos da Prefeitura.

Ação continua Projetos concluídos e executados. Número de projetos elaborados e

protocolados, conforme editais

2030 Fontes de recurso para além do orçamento

municipal, como prática de gestão.

Percentual de recursos de outras fontes

destinado a cultura, com relação ao total

investido do orçamento municipal

 

META - 03

ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Implementação do PROCULT (Programa de Apoio

a Projetos Culturais para incentivo fiscal a

realização de projetos culturais, contemplando a

diversidade cultural, proteção do patrimônio,

produção e ampliação do acesso a iniciativas

artísticas e culturais locais), Lei Municipal nº

1.858/2018.

Destinar recurso para execuçãodo programa.

Oferta de curso de formação para elaboração de projetos,

destinado aos agentes culturais.

2023 Garantia de incentivo cultural para artistas,

demais agentes e produtores culturais e para

agentes de proteção ao patrimônio.

Programa implementado.

2023 Editais publicados. Número de projetos apoiados

Volume de recursos destinados

META - 04 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Criação de logo que simbolize a política cultural no

município.

Realizar um concurso com os artistas locais. O desenho

vencedor deverá ser encaminhado para o setor de designer

da Secretaria de Comunicação para os ajustes necessários

para que possa ser publicado.

2023 Logo criada e divulgada Logo criada, divulgada e utilizada nas mais

diversas ações desenvolvidas pelos setores

culturais públicos e privados.

META - 05 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Instituir um fundo de apoio aos voluntários que

atuam na conservação, preservação e divulgação do

patrimônio histórico-culturais material e imaterial.

Regulamentar o Fundo de Proteção do Patrimônio Cultural

de Piraquara.

Elaborar programa que estimule os guardiões da memória a

repassar seu conhecimento, constituindo assim a

consolidação e o reconhecimento desses guardiões

enquanto agentes de cultura, criando a bolsa Guardiões da

Memória.

 

Garantir nos editais, cotas para a participação de agentes

culturais dos seguintes grupos: povos originários, entidades

de matriz africana e comunidade trentina.

2028 Programa regulamentado e implantado Número de agentes de cultura guardiões da

história recebendo a Bolsa incentivo;

 

Número de ações desenvolvidas por esses

agentes.

 

META - 06

ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Reestruturação da Secretaria de Cultura, Esporte e

Lazer, com a ampliação do quadro de servidores na

área de cultura.

 

 

Ampliar o quadro de servidores, a partir de carreiras já

existentes.

 

 

2024

 

Quadro de servidor para a área de cultura

ampliado.

 

Número de servidores atuantes no setor

cultural.

Número de servidores concursados.

Realizar Concurso Público para o chamamento de

profissionais técnicos das seguintes áreas:

Biblioteconomia, História, Letras, Dança, Teatro, Música,

Áudio – visual e Arte Visual.

2026 Profissionais qualificados para o exercício da

política cultural

Número de profissionais habilitados

atuando.

Realizar Concurso Público para o chamamento de

profissionais técnicos das seguintes áreas: Museologia,

Antropologia e Arqueologia.

2030 Inserção do profissional da área de

Museologia, Arqueologia e Antropologia no

edital de Concurso Público.

Número de profissionais atuando.

 

META - 07

ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Promover a oferta de cursos de formação

continuada aos servidores da cultura e aos membros

do Conselho Municipal de Cultura; podendo

ampliar a oferta aos profissionais da educação,

assistência social, turismo e saúde, que utilizam

atividades culturais como estratégia metodológica

em suas áreas de atuação.

Elaborar um plano de formação continuada.

 

Ofertar cursos de gestão e política cultural, atualização

técnica e sensibilização para o trabalho com a diversidade

de público, os direitos humanos a cidadania cultural,

cultura sustentável, gestão patrimonial.

 

2024 Diagnóstico e plano de formação continuada

elaborado.

 

Formação oferecida a 60% dos servidores da

cultura.

Diagnóstico e plano de formação

continuada elaborado.

 

Percentual de servidores da cultura

atendidos.

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ANEXO I - LEI MUNICIPAL Nº 2.331/2022

METAS, ESTRATÉGIAS E AÇÕES DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA:
 
Eixo 1: Gestão, reestruturação e financiamento
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Estabelecer parcerias com instituições públicas e privadas. Número de servidores de outras secretariasA partir de 2026 Formação oferecida a 90% dos servidores da

cultura

META - 08 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Garantia da continuidade das oficinas culturais

direcionadas a todas as faixas etária.

Manter contratação de profissionais para atuar nas

seguintes modalidades: música, dança, teatro, tradições

populares, cinema e vídeo, fotografia artes visuais, circo,

contação de história, literatura, capoeira, etc.

Ação continua Profissionais contratados e atuando nos

equipamentos culturais.

Número de profissionais contratados.

 

Número de oficinas realizadas.

 

Número de vagas ofertadas por faixa

etária.

 

META - 09

ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Identificação dos artesãos, artistas agentes e

produtores culturais do município

Criar um cadastro de artesãos, artistas, agentes e

produtores culturais do município a fim de facilitar a

interação e acesso ás políticas públicas voltado a este

público.

 

Definir e instalar plataformas

2023 Cadastro criado e atualizado anualmente

 

Plataforma definida e instalada

Número de artesãos, artistas, agentes e

produtores culturais do município

cadastrados

 

META -10

ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Garantir uma agenda de atividades culturais em

parceria com membros, ou instituições indígenas

presentes em Piraquara, considerando a sua

dinâmica cultural (Hábitos, horários, costumes,

rituais, etc.)

Estabelecer junto com a população indígena uma agenda

de trabalho objetivando a colaboração para o

desenvolvimento de atividades de interação.

 

Estabelecer parceria para a realização de oficinas culturais

e jogos indígenas.

2023 Agenda estabelecida. Número de ações desenvolvidas em

conjunto.

META - 11 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Definir/estabelecer uma aproximação com o

comando da PM (via gestão pública), com o

objetivo de minimizar ou resolver o problema/ação

das abordagens e/ou batidas aos jovens inscritos e

participantes das atividades nas unidades de cultura,

esporte e lazer.

Realizar reunião, sempre que for necessário, de

apresentação dos equipamentos e públicos das atividades

culturais desenvolvidas no município.

 

Encaminhar documento de apresentação dos espaços

culturais e calendário de atividades ao chefe do Comando

da PM

Ação contínua Reunião realizada

 

Envio de documento de apresentação dos

espaços culturais, das atividades

desenvolvidas e do público atendido a cada

troca de Chefe do Comando da PM

Número de reuniões.

 

Número de informes da agenda cultural

META - 12 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Dar publicidade aos atos deliberativos do

Conselho do Patrimônio Cultural e do Conselho

de Cultura.

Publicar os atos dos Conselhos no site da Prefeitura. 2023 Atos publicados. Número de atos realizados.

 

Número de atos publicados.

META - 13 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Garantir acessibilidade a todos os equipamentos

culturais gestados pela Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e Lazer, inclusive os executados

em áreas externas.

Adequar os espaços físicos de Cultura, esporte e lazer no

município, garantindo o que prevê a LEI 13.146/2015 –

Estatuto da Pessoa com Deficiência.

 

Realizar manutenção periódica dos espaços culturais.

2024 Adequação de todos os equipamentos

culturais, inclusive os realizados em áreas

externas.

Número de espaços adequados conforme

a referida Lei.

META - 14 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Garantir a reabertura da Biblioteca Municipal João

Rodrigues de Oliveira e garantir um setor

destinado a implantação de uma Gibiteca.

Reabrir a Biblioteca Municipal com localização no Centro

histórico.

Implantar a Gibiteca dentro da Biblioteca

2025 Biblioteca reinaugurada e Gibiteca

implantada.

Biblioteca, com Gibiteca em

funcionamento.

META - 15 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Instituir e implementar espaços museológicos e de

valorização do patrimônio cultural e natural.

Criar centro cultural indígena, dentro da Aldeia Araça-I 2027 Centro cultural criado Centro cultural em funcionamento .

Implantar o Memorial Trentino na Colônia Santa Maria,

buscando apoio junto ao Circolo Trentino.

2027 Memorial implantado. Memorial aberto ao público.

Implementar o Centro de Memória Ferroviária, garantindo

sua instalação em espaço que propicie o desenvolvimento

das atividades museológicas inerentes ao Centro,

preservação do acervo e com a garantia de profissionais

qualificados.

2026 Centro de memória Ferroviária instalado em

espaço que garanta o exercício de todas as

suas atividades.

 

Número de profissionais qualificados

atuando no Centro.

Centro de Memoria funcionando em

espaço adequado e acervo adequadamente

armazenado.

 

 

Elaborar agenda de trabalho em colaboração com os

indígenas no intuito de implementar o Centro de Formação

Cultural e Direitos Indígenas e memorial com a garantia de

curadoria compartilhada.

 

2024  

Agenda estabelecida.

 

 

Espaço em funcionamento.

 

Promover ações de parceria que viabilizem a construção de

uma casa subterrânea Kaingang.

2025 Parceria concretizada.

 

Espaço construído.

 

 
Eixo 2: Da infraestrutura cultural
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META - 16 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Garantir a segurança contra incêndio em todos os

equipamentos culturais da Secretaria de Cultura,

Esporte e Lazer.

Elaborar plano de segurança, de acordo com as normas

técnicas legais, e implantar em todos os equipamentos

culturais.

2024 Extintor em todos os equipamentos.

 

Revisão periódica da fiação elétrica.

 

Profissionais capacitados para atuar na

prevenção de incêndios ou numa situação de

emergência.

Número de extintores instalados nos

equipamentos.

 

Número de revisões realizadas.

 

Número de profissionais capacitados.

META - 17 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Ampliar o espaço físico do Teatro Municipal

Heloína, garantindo as seguintes instalações:

Camarim próximo ao palco, sala de recepção para

o elenco, sala de reserva de figurino, almoxarifado

para guarda de cenário.

Realizar previsão orçamentária para elaboração de projeto

arquitetônico e de iluminação e execução da obra.

 

Projeto de ampliação com previsão de Camarim próximo ao

palco, sala de recepção para o elenco, sala de reserva de

figurino, almoxarifado para guarda de cenário.

2030 Espaço físico ampliado e com todos os

setores em pleno funcionamento.

 

Teatro ampliado.

Iluminação no palco em funcionamento.

META - 18 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Promover ações de educação para o patrimônio,

atendendo o mais variado público possível, visando

a valorização da memória e do patrimônio material

e imaterial.

Elaborar projeto e realizar oficinas de Educação

Patrimonial, priorizando o atendimento ao público escolar,

municipal e estadual.

 

Dar prioridade, enquanto ministrantes, aos representantes

do patrimônio cultural, histórico e natural de Piraquara.

2023 Projeto realizado e ao menos uma oficina

realizada no ano de 2023.

Projeto em execução.

Ação contínua Atendimento a um público diverso. Número de oficinas realizadas.

 

Número de temas abordados.

META - 19 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Promover juntamente com a Secretaria Municipalde

Educação atividades artísticas com a finalidade de

estimular o desenvolvimento do olhar crítico e a

expressão artístico-cultural dos estudantes. Tais

como:

a- Teatro;

b- Circo;

c- Dança;

d- Artes visuais;

e- Fotografia;

f- Cinema e Vídeo;

g- Artes gráficas;

h- Artesanato;

i- Literatura;

j- Música;

k- Tradições populares;

l- Capoeira entre outros

Elaborar um plano de atuação conjunta – Secretaria Mun.

de Cultura, Esporte e Lazer e Secretaria Mun. de Educação.

2024 Plano elaborado e executado. Número de atividades realizadas.

 

Percentual de estudantes atendidos.

META - 20 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Mapear e registrar, em forma de inventário, a

cultura popular regional presente em Piraquara.

Destacando as tradições e sabedoria popular. Ex.

população italiana, indígena e afrodescendente.

 

Realizar inventário participativo, contando com a

colaboração da própria comunidade.

2024 Inventário realizado e divulgado. Inventário realizado e referendado pelos

Conselhos de Cultura, do Patrimônio

Cultural e de Promoção da Igualdade

Racial.

META - 21 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Conhecer e reconhecer os saberes ancestrais de

Piraquara, através do levantamento das práticas de

plantio de ervas medicinais nos quintais e jardins;

práticas artesanais e de costura; dos guardiões das

nascentes, das sementes crioulas e da culinária

(indígena, italiana e africana); da diversidade de

crenças; do conhecimento das parteiras e das

benzedeiras.

Contratar empresa com capacidade técnica para realização

do inventário.

2027

Sugestão para

antecipar o prazo

Inventário realizado e divulgado. Inventário realizado e referendado pelos

Conselhos de Cultura, do Patrimônio

Cultural e de Promoção da Igualdade

Racial.

META - 22 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Mapear as crenças, ações, instituições, condutas,

mitos e ritos de tradição religiosa.

Compreendendo a tradiçãoreligiosa como

fundamento, conservado de forma oral ou escrita,

dos seus conhecimentos acerca do divino, das suas

práticas e preceitos culturais ou éticos.

 

Contratar empresa com capacidade técnica para realização

do inventário

2027 Mapeamento das tradições religiosas de

origem cristã (católica e evangélica), de

matriz africana e dos povos indígenas;

 

Reconhecimento de que as religiões são parte

importante da memória cultural e do

desenvolvimento histórico de todas as

sociedades

Inventário realizado e referendado pelos

Conselhos de Cultura, do Patrimônio

Cultural e de Promoção da Igualdade

Racial.

META - 23 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Inventariar o patrimônio arquitetônico e

arqueológico e suas histórias de modo a identificar

Disponibilizar um profissional de Arquitetura, Arqueologia

e História e lotá-los na Casa da Memória para que possa ser

dado início ao inventário;

2027 Inventário realizado com foco na região da

Colônia Santa Maria, Colônia São Roque,

Centro Histórico e sítios arqueológicos.

Número de patrimônio inventariado

 

 
Eixo 3: Do Patrimônio Cultural e da Memória
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os possíveis bens a serem tombados e ou com

interesse de preservação

 

Mapear os sítios arqueológicos.

 

Ampliação dos bens tombados e ou com

interesse de preservação.

Número de regiões históricas

contempladas

META - 24 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Divulgar o conteúdo das criações artísticas e das

expressões culturais locais. Ex. a cultura indígena,

popular e afro-brasileira; poesia, artes visuais etc.

Divulgar através de exposições descentralizadas; coleta e

publicação em revistas ou cartilhas; no site da Prefeitura e

outras mídias. Podendo, quando necessário, ser realizado

concurso ou abertura de edital.

 

Prever nas atas de licitação itens como: revistas, cartilhas,

cartazes e outros materiais necessários para divulgações.

Ação contínua, a

partir de 2023

Criações amplamente divulgadas. Número de ações de divulgação.

 

Número de concursos e ou editais.

 

Itens previstos nas atas de licitação.

META - 25 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Promover a integração entre espaços educacionais,

esportivos, praças e parques de lazer e culturais

públicos e privados, com o objetivo de aprimorar as

políticas de formação de público, especialmente para

a infância e juventude.

Descentralizar as apresentações de teatro, música, dança

etc.

 

Garantir no plano de trabalho de formação de plateia a

interação do Teatro Heloína com outros espaços.

Ação contínuaa

partir de 2023

Agenda de espetáculos, descentralizadas e

coordenadas pela gestão do Teatro Heloína.

Número de espetáculos realizados.

 

Números de espaços contemplados.

META - 26 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Estimular a participação de artistas, produtores e

Professores em programas educativos de acesso à

produção cultural.

Divulgar os canais de realização de cursos e oficinas,

preferencialmente os de oferta gratuita.

2023 Acesso à informação para ao menos 80% do

público pretendido.

Número de divulgação realizado.

META - 27 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Fomentar ações de formação continuada para os

profissionais da educação e outras áreas no âmbito da

educação patrimonial.

Realizar a formação dos profissionais em parceria com

outras secretarias.

2023 Profissionais inseridos nas oficinas de

educação patrimonial.

Números de oficinas realizadas.

 

Número de profissionais atendidos.

META - 28 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Ampliar a oferta de oficinas culturais intergeracionais

e multiculturais.

Definir no plano de desenvolvimento de oficinas culturais

o atendimento intergeracional e multicultural.

2024 Oficinas que atendam o encontro

intergeracional.

Oficinas com temas que abordem as

múltiplas culturas

 

Número de oficinas intergeracionais.

Número de ofertas de oficinas com

múltiplas culturas.

 

META - 29

ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Garantir o acesso do público das periferias aos

eventos culturais.

Descentralizar os eventos culturais e fornecer transporte

gratuito para a população de bairros periféricos.

 

Ampliar a divulgação dos eventos.

 

2025

 

Interligação da população entre bairros.

 

Maior participação da população indígena

nos eventos promovidos pelo município.

Número de eventos descentralizados.

 

Percentual de participação da

comunidade.

META - 30 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Garantir o acesso aos bens culturais disponíveis nos

equipamentos culturais aos trabalhadores e

estudantes.

Ampliar os horários de atendimento dos equipamentos

culturais, com abertura inclusive nos finais de semana.

Criar mecanismos legais que garantam a expansão do

horário de atendimento.

2025 Mecanismos legais criados e

regulamentados.

Equipamentos culturais, principalmente as

instituições museológicas e o Teatro com

horário ampliado.

Mecanismos legais criados e

regulamentados.

 

Número de equipamentos culturais com

horário de atendimento ampliado.

 

META - 31

ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Garantir a participação nas oficinas culturais,

ofertadas pela Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer,

de público vulnerável, (ex. pessoas com deficiência,

transtornos globais do desenvolvimento e altas

habilidades/superdotação, vítimas de violência,

pessoas em cumprimento de medida sócio educativa,

em acolhimento institucional entre outros) através de

fluxo elaborado pelas Secretarias.

Definir no plano de desenvolvimento das oficinas culturais

o atendimento a esse público.

2025 Desenvolvimento de oficinas mais

inclusivas.

Números de pessoas em situação de

vulnerabilidade social e risco para a

violência atendidas.

 

Verificar a continuidade da ação.

META - 32 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Fortalecer a memória cultural de Piraquara, através do

resgate da tradição oral, nossa herança indígena e

africana.

Ofertar oficinas que promovam a contação de histórias

oriundas da memória daqueles que vieram antes.

2024 Espera-se que crianças, jovens e idosos

sejam estimulados para a divulgação de suas

histórias e memórias.

Número de oficinas realizadas.

 

Número de público atendido.

META - 33 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Dar publicidade e apoio aos espaços de produção e

apresentação cultural e aos artistas dos bairros

periféricos, destacando a juventude do movimento hip

hop, da capoeira e da literatura.

Realizar diagnóstico de identificação desses espaços,

necessidades e público que o frequentam.

2024 Viabilização de apoio e publicidade

planejados a partir do diagnóstico.

Plano de apoio em execução.

META - 34 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Fomentar projetos e ações que visem a preservação e

a difusão de brincadeiras e brinquedos populares,

Desenvolver ações de preservação e difusão que

contemplem a manutenção ou a criação de atividades

2025 Reconhecimento e valorização dessas

expressões culturais.

 

 
Eixo 4: da Formação e da Difusão Cultural
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cantigas de roda, contação de histórias, adivinhações

e expressões culturais similares.

continuadas, envolvendo uma ou mais das seguintes

iniciativas: formação de profissionais; formação de

público; oferta de oficinas de criação; realização de

encontros com a comunidade ou rodas de conversa com

guardiões da memória local.

Registro documentado das ações

realizadas.

META - 35 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Promover o acesso a literatura nos territórios distantes

das bibliotecas.

Desenvolver projeto de biblioteca itinerante; podendo ser

usado o ônibus cultural como veículo de acesso.

 

2024 Biblioteca itinerante, virtual e/ou

comunitárias implantadas de forma a

contemplar as regiões do município com

dificuldade de acesso à Biblioteca Municipal

ou às Bibliotecas Cidadãs.

Número de bairros contemplados.

Incentivar e investir na criação de bibliotecas comunitárias

e virtual e na implementação de seu acervo.

 

2027

META - 36 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Incentivar e investir em acervos privados, tais como

bibliotecas e ateliês, para se tornarem espaços de

pesquisa e visitação.

Realizar circuitos de visitação guiada por ateliês e

bibliotecas de artistas localizados em Piraquara, visando a

imersão coletiva e reflexão sobre a arte.

2024 Compreensão coletiva do universo de criação

do artista e reconhecimento de seu espaço,

enquanto possibilidade de conhecimento da

sua obra.

Número de circuitos realizados.

 

Número de artistas contemplados.

 

Número de participantes no circuito.

META - 37 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Promover projetos de acesso à leitura e à formação de

novos leitores e escritores.

Realizar oficinas de produção literária, narrativa criativa e

contação de histórias.

2025 Oficinas realizadas periodicamente. Número de oficinas realizadas.

Número de temas abordados.

META - 38 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Incentivar e promover a criação literária, garantindo a

valorização de autores locais.

Realizar cadastramento dos autores locais.

Viabilizar orçamento para abertura de edital para

publicação literária. Podendo se utilizar da seguinte

proposta:

Bolsa criação:

1) Literatura

2025 Edital publicado. Orçamento previsto e empenhado.

 

Número de editais realizados.

 

META - 39

ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Incentivar e promover a produção de literatura crítica

no campo das artes visuais, garantindo a valorização

das produções locais.

Viabilizar orçamento para abertura de edital de publicação

das produções. Podendo se utilizar da seguinte proposta e

sugestão de conteúdo:

Bolsa criação:

1) Artes visuais

Conteúdos: História da arte local, pesquisa sobre

patrimônio histórico – podendo-se subdividir em muitas

ações, por exemplo, um livro que conte a história de

possíveis ateliês que existem de artistas residentes em

Piraquara.

 

Estudar a possibilidade de contratação de uma editora e

revisor(a) para todas as ações que envolvam a publicação

de livro.

2026 Produções publicadas. Orçamento previsto e empenhado.

 

Número de editais realizados.

 

META - 40

ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Fomentar a criação e o fortalecimento das redes de

circulação e produção artística, visando a

contabilização de capital simbólico, reverência e

atração de turistas locais e de outras cidades.

 

Investir na criação de espaço contemporâneo de arte, com

possibilidade de exposições e lançamentos;

Estabelecer parceria com espaços independentes já

existentes.

2026 Espaço contemporâneo de arte em

funcionamento.

Número de espaços abertos.

 

Número de parcerias estabelecidas.

META - 41 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Expandir a cultura da Capoeira Piraquarense entre

bairros, inclusive nos territórios indígenas.

Descentralizar as apresentações de Capoeira.

Realizar encontro de capoeiristas em formação.

Investir na formação de novos capoeiristas.

Investir na interação e na participação de encontros, jogos e

campeonatos.

Ação continua Cultura da Capoeira sendo difundida nos

bairros.

Número de apresentações.

Número de encontros.

META - 42 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Garantir a realização de eventos já conhecidos na

cidade.

Manter o calendário anual de eventos, priorizando ações

descentralizadas, fomentando também a participação e

atuação dos grupos indígenas presentes na cidade.

Ação

Contínua

Eventos realizados: Aniversário da Cidade,

Carnaval no Parque, Festa Trentina, Arraial

no Parque, Agosto Indígena, Mês da

Consciência Negra, Natal no Parque, Festival

de Teatro, Festival de Música, Mostra de

Dança, Tertúlia, Roda Poética etc.

Percentual de espaços culturais (ou outros

espaços públicos) contemplados com os

eventos previsto no calendário.

 

Número de eventos realizados.

 

META - 43

ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Incentivar e ampliar a divulgação de eventos

culturais, encontros, feiras, festivais e programas

de produção artística e cultural.

 

Utilizar ao menos três ferramentas para garantir a ampla

divulgação de eventos.

Garantir apoio na divulgação dos eventos produzidos pela

população indígena.

Ação

contínua

Ampla divulgação do calendário de eventos

culturais.

Maior número de público informado e

participante.

Número de ferramentas utilizadas para a

divulgação de eventos.

Número de eventos, encontros, feiras e

programas de produção artística e cultural
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divulgados.

 

META - 44

ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Promover o uso de tecnologias assistivas que

facilitem a produção e a fruição artística e cultural

das pessoas com deficiência.

Obs:A tecnologia assistiva é utilizada para

identificar todo o arsenal de Recursos e Serviços

que contribuem para proporcionar ou ampliar

habilidades funcionais de pessoas com deficiência

e consequentemente promover vida independente

e inclusão.

 

Realizar diagnóstico dessas necessidades e estudo técnico de

como utilizar e implantar as tecnologias assistivas nos

equipamentos culturais.

 

2024 Maior número de pessoas com deficiência

participante das atividades culturais.

Diagnóstico concluído.

Número de equipamentos culturais com

efetiva oferta de tecnologias assistivas.

Número de participantes, com algum tipo

de deficiência.

Buscar parceria com profissionais da APAE, Escola Municipal

Especial e universidades para a realização do diagnóstico.

 

2024

Implantar tecnologias assistivas nos espaços culturais. 2027

 

META - 45

ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Estimular o compartilhamento pelas redes digitais

de conteúdos culturais que possam ser utilizados

livremente por escolas, bibliotecas de acesso

público, rádios e televisões públicas e

comunitárias.

Viabilizar a utilização do Youtube, Facebook e Instagram

como canais de compartilhamento de conteúdos.

Publicar periodicamente vídeos e textos do universo cultural,

priorizando a linguagem democrática e recursos visuais

atrativos, disponibilizando em pelo menos dois canais de

transmissão/compartilhamento.

Ação contínua Acesso a produção de vídeo e textos de

conteúdo cultural.

 

Garantia do acesso ás redes sociais de forma

oficial pela Secretaria de Cultura, Esporte e

Lazer e não através de conta privada de

servidores públicos.

Número de redes utilizadas para

compartilhamento.

Número de produções de conteúdos

disponíveis para acesso público.

 

META - 46

ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Promover ação de valorização do Patrimônio

cultural e natural em destinos turísticos,

priorizando o patrimônio arquitetônico e natural.

Mapear o patrimônio arquitetônico e natural.

Instalar totens explicativos em frente a cada patrimônio

histórico, cultural ou natural tombado ou referendado pelos

conselhos estadual ou municipal do patrimônio.

Estimular a criação de uma linha turística com um

calendário/itinerário para a visitação das escolas e demais

instituições públicas do município.

2024 Mapeamento do patrimônio realizado e

apresentado ao Conselho Municipal do

Patrimônio para processo de tombamento ou

referendo.

Número de patrimônio mapeado.

 

Número de totens instalados.

 

Linha turística implantada e em

funcionamento.

META - 47 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Incentivar pesquisas e elaboração de materiais

didáticos e de difusão referentes a conteúdos

multiculturais, étnicos e de educação patrimonial

produzidos por produtores locais e pela

administração pública

Viabilizar orçamento para abertura de edital para publicação.

Definição do material utilizado para publicação e divulgação,

podendo ser: livro, cartilha, vídeo, curta-metragem

(produzidos em celular) etc.

 

2026

Definição de orçamento.

Materiais e conteúdos publicados e

divulgados.

Número de materiais e conteúdos

publicados e divulgados.

 

META - 48

ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Capacitar gestores, educadores, colaboradores,

agentes culturais acerca da cultura sustentável e

como ela pode ser empregada no dia a dia através

de ações simples.

Incluir o tema sustentabilidade cultural nas oficinas e cursos de

formação continuada.

Ação contìnua Profissionais capacitados. Número de oficinas e cursos realizados

com a inclusão desse tema.

META - 49 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Realização de palestras ou atividades análogas,

com o objetivo de reconhecer os princípios da

sustentabilidade no âmbito cultural.

Realizar palestrasperiódicas, abrindo para participação de

servidores, agentes e produtores culturais, conselheiros

municipais e público interessado.

Ação contínua Ampliação do número de pessoas atuando

enquanto defensores da sustentabilidade

cultural.

Número de palestras realizadas.

 

Número de pessoas participantes.

META - 50 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Apresentação de obras audiovisuais voltadas à

questão da sustentabilidade com a realização de

debates posteriores à exibição dos filmes – curtas-

metragens, documentários, longas-metragens de

ficção, docudramas, etc.

Utilizar os equipamentos culturais que tenham auditório em

sua estrutura. Ex: Teatro Heloína, CEU e CJ.

Incluir essas obras na agenda de apresentação de audiovisuais.

2024 Obras apresentadas ao público em geral,

priorizando convite aos estudantes das

escolas estaduais.

Número de obras incluídas na agenda

cultural.

 

Número de obras apresentadas.

 

META - 51

ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Elaborar um material informativo e promover ação

a partir de um estudo sobre os hábitos alimentares.

Realizar oficinas comunitárias de discussão e levantamento de

hábitos alimentares de ontem e hoje. Abordando ainda,

alternativas alimentares, com ênfase na situação

socioeconômica e na culinária local.

Produzir uma cartilha informativa contando com a parceria da

Secretaria Municipal de Educação, setor de nutrição.

2025 Oficinas realizadas garantindo a participação

de um público diverso.

Cartilha produzida a partir dos diálogos com

as comunidades.

Número de oficinas realizadas.

 

Número de regiões contempladas.

Cartilha produzida e divulgada.

 

META - 52

ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Promover a valorização da Agro biodiversidade. Elaborar uma agenda Intersetorial de incentivo à agro

biodiversidade (produção orgânica, erva mate, plantas

medicinais, etc.).

Realizar atividades com mostra de Sementes Crioulas de

Piraquara com o intuito de promover o conhecimento e a

divulgação da prática de manutenção das sementes livres de

transgênicos, da troca de variedades crioulas, incentivando a

2024 Agenda elaborada e publicada.

Parceria estabelecida com a política de

desenvolvimento econômico e com a

população indígena.

Agenda elaborada e em execução.

 

Mostra de Sementes instituída.
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adoção dessas práticas e sua manifestação enquanto cultura

popular.

Incluir nas mostras de cinema filmes e documentários

Agroecológico.

META - 53 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Promoção de feiras com inclusão de pessoas em

situação de vulnerabilidade social, (mulheres,

idosos e recicladores etc.) para a exposição e

comercialização dos materiais / alimentos

produzidos ou fomentados pela Política de

Assistência Social.

Incluir na agenda de realização de feiras materiais e

alimentos (desde que em acordo com a legislação sanitária)

desse público.

Estabelecer parceria com a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico.

2024 Inclusão de artesãos e produtores em situação

de vulnerabilidade social e risco na cadeia de

fomento e economia cultural.

Número de Inclusão de artesãos e

produtores em situação de

vulnerabilidade social e risco na cadeia de

fomento e economia cultural.

META - 54 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Fomentar feiras literárias e culturais, considerando

as contribuições afro-brasileiras, indígenas e das

demais manifestações populares.

Implantar feira literária com apresentações culturais,

garantindo a sua continuidade.

Prever apoio financeiro ou alimentar e transporte para os

artistas.

2025 Parceria estabelecida com escritores,

produtores e livrarias.

Número de feiras realizadas.

 

META - 55

ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Fomentar a cadeia produtiva do livro: autor-editora-

gráfica-distribuição-leitor.

Incluir na agenda municipal a realização de uma feira anual

de livros e encontro entre autores e editores.

Garantir a participação do público das escolas, das ONGs e

dos Projetos Sociais desenvolvidos no Município. Podendo

realizar concurso literário com premiação, contando com a

colaboração de estudantes.

2025 Feira instituída. Feira realizada uma vez ao ano.

META - 56 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Realizar zoneamento cultural-econômico, com o

objetivo de identificar as vocações culturais locais

podendo ser a escola municipal o ponto de partida

para tal zoneamento.

Estabelecer parceria com as escolas para desenvolvimento

do zoneamento.

 

Elaborar um questionário simples para ser encaminhado aos

estudantes para que possam responder com o apoio de seu

grupo familiar ou comunitário.

2024 Conhecer as potencialidades culturais de cada

território de abrangência das escolas.

Número de parcerias estabelecidas com

as escolas.

META - 57 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Ampliar, aprofundar e fortalecer ainda mais as

relações entre a Secretaria de Cultura, Esporte e

Lazer e o Departamento de Turismo e os órgãos

representativos dos setores turísticos e culturais da

cidade, para o desenvolvimento, maior investimento

e aproveitamento sustentável das potencialidades

para o turismo cultural, bem como eventos artísticos

nacionais e internacionais, patrimônio cultural,

museus, estrada de ferro, gastronomia, artesanato e

festas de referências culturais.

 

Realizar encontros periódicos para o planejamento e

avaliação de ações conjuntas.

Ação contínua Relações fortalecidas. Número de encontros realizados.

 

Número de ações conjuntas.

META - 58 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Priorizar esforços para a realização das festas

culturais tradicionais como eventos oficiais da

cidade, tais como: Festa Trentina e Tradicional

Cavalgada de Aniversário, Abril Indígena

reconhecendo-os enquanto eventos tradicionais

importantes para a cidade, contribuindo para a

projeção do nome de Piraquara, fortalecendo a

identidade cultural e divulgando a cidade além das

fronteiras do município.

Realizar um diagnóstico das necessidades primordiais para

garantir a realização desses eventos.

Firmar parceria entre os entes público e privado, respeitando

a legislação vigente.

Ação contínua Orçamento garantido para a execução dos

eventos.

Diagnóstico realizado.

Parceria firmada.

 

Número de eventos realizados.

META - 59 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Implementar a feira agroecológica e artesanal em

ponto estratégico do município para comércio de

produtos e fomento da atividade turística e

econômica.

Estabelecer parceria com o Desenvolvimento Econômico,

revisando e melhorando os mecanismosnecessários para sua

execução.

2023 Parceria efetivada. Feira em funcionamento.

META 60 ESTRATÉGIA E AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Criar espaço permanente para exposição e

comercialização de bens culturais.

Identificar o potencial de produtores de bens culturais no

município.

2025 Produtores identificados. Número de produtores identificados.

Elaborar plano de implantação de um espaço permanente

de exposição e de comercialização, garantindo a

participação dos povos originários.

2026 Plano elaborado e regulamentado para

garantir a exposição e comercialização dos

bens culturais.

Regulamentação aprovada e publicada.

 
Eixo 5: do fomento e da economia da cultura
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META 61 ESTRATÉGIA /AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Garantir a nomeação de um/a servidor/a efetivo/a

para a Secretaria Executiva, conforme previsto na

Lei Municipal nº 1.858/2018 em seu Art. 14.

Prever no organograma da Secretaria de Cultura um servidor

efetivo, cedido exclusivamente para os trabalhos do

Conselho em tempo integral.

2024 Secretaria Executiva em funcionamento.  

Servidor nomeado para a função através

de portaria.

META 62 ESTRATÉGIA/ AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Garantir espaço físico adequado para o correto

funcionamento dos Conselhos para assegurar o

apoio administrativo.

Prever sala autônoma e individual para a guarda dos

documentos dos Conselhos e a realização de reuniões

garantindo a autonomia no Controle Social.

2024 Autonomia e garantia de privacidade para a

execução das atividades sob a

responsabilidade dos Conselhos de Cultura,

do Patrimônio e de Promoção da Igualdade

Racial.

Sala exclusiva para a Secretaria

Executiva.

META 63 ESTRATÉGIA/AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Garantir equipamento básicos para o correto

funcionamento do Conselho para assegurar o apoio

administrativo.

Disponibilizar exclusivamente para os trabalhos dos

Conselhos minimamente: 1 computador, 1 notebook, 1

impressora, 1 projetor.

2024 Equipamentos disponíveis e de fácil acesso

aos conselheiros e Secretária Executiva.

Número de equipamentos disponível.

META 64 ESTRATÉGIA/AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Assegurar a participação dos conselheiros nas

reuniões.

Disponibilizar transporte ao conselheiro que apresentar

argumento consistente a respeito da dificuldade de acesso ao

local da reunião.

2023 Extinguir as ausências dos conselheiros com

essas dificuldades.

Veículo disponível.

 

META 65 ESTRATÉGIA/AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Criar cartilha de funcionamento do Conselho

objetivando o uso continuado durante todas as

reuniões do Conselho.

O material deve ser elaborado pelo Conselho em parceria

com a Secretaria de Cultura e outros departamentos técnicos,

contendo minimamente a Lei nº 1858/2018 e Regimento

Interno na integra, os contatos da Secretaria Executiva e

Calendário de Reuniões para ser disponibilizado anualmente

aos conselheiros, devendo ser atualizada ao menos uma vez a

cada dois anos.

2024 Cartilha/Caderneta disponível aos

conselheiros de forma impressa e digital.

 

Número de exemplares distribuídos.

 

Publicação digital disponível.

META 66 ESTRATÉGIA/AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Rever anualmente o Regimento Interno do

Conselho preferencialmente no primeiro semestre

do ano.

Conforme previsto na Lei Municipal nº 1858/2018, art. 7º,

inciso I - Propor ajustes necessários, cuja aprovação deverá

ter a maioria dos votos em plenário do Conselho.

2023 Aprovação do Regimento interno anualmente

e registrado em ata.

Regimento atualizado.

META 67 ESTRATÉGIA/AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Promover capacitação continuada aos conselheiros

para potencializar os trabalhos do Conselho.

Ofertar capacitação básica sobre Controle Social, Estrutura

do Conselho, Política Cultural,Política Pública, o

funcionamento da Secretaria, Fundo, Sistema e Plano

Municipal de Cultura para os novos conselheiros no início de

cada nova gestão.

Ofertar capacitação especificas sempre que necessário para

grupos de trabalho, comissões e câmaras setoriais conforme

deliberação do Conselho.

2023 Conselheiros capacitados para o cumprimento

da função.

Número de ofertas de capacitação.

 

Número de participantes.

META 68 ESTRATÉGIA/AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Fortalecer os Agentes de Controle Social

Municipal (Conselheiros e Cidadãos).

Convidar os Conselheiros e membros da comunidade para

participação em cursos de formação da área cultural

municipal, tais como: elaboração de projetos, parcerias com

órgãos públicos e privados, Programa de Fomento à Cultura,

e outros a critério do Conselho.

Propor estratégias de divulgação que alcance o público

específico. Ex.: uso de carro de som.

2023 Ampla participação popular e dos

conselheiros nos cursos abertos ao público.

Número de cursos ofertados.

 

Número de participações.

META 69 ESTRATÉGIA/AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Publicizar as ações do Conselho Manter atualizado na página do CMPC no site da Prefeitura

o calendário anual de reuniões, atas das reuniões, nome dos

conselheiros e diretoria, contato do Conselho através da

Secretaria Executiva.

2023 Ações amplamente publicizadas. Página de conteúdo das ações do

Conselho atualizada.

META 70 ESTRATÉGIA/AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Garantir a participação dos conselheiros em

eventos de capacitação e aperfeiçoamento em

âmbito regional, estadual e nacional prevendo o

aperfeiçoamento do Controle Social.

Prever no orçamento do poder executivo o pagamento de

diárias, hospedagem, transporte aéreo e rodoviário para os

conselheiros.

2024 Meta prevista no orçamento da Secretaria de

Cultura, Esporte e Lazer-SMCEL.

Orçamento e destinação na planilha

orçamentária da SMCEL.

META 71 ESTRATÉGIA/AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Garantir realização do previsto no inciso XI do

Art.7º da Lei 1858/2018 (Acompanhar e fiscalizar

a implementação das políticas, dos programas, dos

projetos e das ações do Poder Público Municipal)

A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer deverá

submeter o calendário anual de eventos e ações culturais ao

Conselho de Cultura.

Apresentar o calendário e objetivo dos eventos e ações

culturais em reunião plenária do Conselho e informando

sempre que houver, a alteração da programação.

 

Ação contínua Programas, projetos e demais ações culturais

discutidas junto ao Conselho de Cultura.

Porcentagem dos programas, projetos e

ações culturais submetidas ao Conselho

de Cultura.

META 72 ESTRATÉGIA/AÇÃO PRAZO RESULTADO INDICADOR

Garantir o monitoramento do Plano Municipal de

Política Cultural de Piraquara-PMPC

Criar no CMPC uma comissão permanente de

monitoramento deste Plano Municipal.

2023 Plano periodicamente monitorado. Documento oficial de criação da

Comissão de Monitoramento do PMPC.

EIXO 6 – CONTROLE E PARTICIPAÇÃO SOCIAL
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A comissão será responsável por avaliar a periodicidade de

avaliação, alteração ou inclusão de metas submetendo o

parecer para a aprovação do Conselho.

Publicado por:
Fábio Luiz de Faveri

Código Identificador:D12FFC3D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 09/01/2023. Edição 2684
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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